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 O Sacerdócio é o 
sacramento da ordem que 
alguns fi éis são constituídos 
presbíteros, ministros sa-
grados, sendo cooperadores 
do Bispo, atuando nas di-
versas paróquias das dioce-
ses. Evangelizando, à luz da 
Palavra de Deus. Podendo 
conceder os sacramentos 
do perdão e especialmente 
a transformação do pão em 
Corpo de Cristo. 
         E  pela graça de Deus, 
a Diocese de Apucarana terá 
a ordenação do Diácono 
Lucas Endo Arruda Nitsche. 
Natural de Itaguajé é fi lho do 
casal Adriana Endo e Vagner 
Antonio Arruda Nitsche. Em 

Ordenação Presbiteral do Diácono 
Lucas Endo Arruda Nitsche 

ITAGUAJÉ

fevereiro do corrente ano, 
Lucas Endo, foi ordenado 
Diácono no Distrito de Pira-
pó, Município de Apucarana, 
atualmente  trabalhando na 
Igreja de São João do Ivaí, 
comunidade que também 
compõe a Diocese de Apu-
carana.  Assim, a Paróquia 
Nossa Senhora Aparecida de 
Itaguajé, será a casa de Deus, 
onde acontecerá a solene 
Celebração da Ordem, pela 
imposição das mãos do Bispo 
Emérito, Dom Luiz Soares 
Vieira, o Diácono Lucas Endo 
será ordenado Presbitero. A 
Ordenação sacerdotal será re-
alizada neste sábado vindouro 
(dia 25) às 18h00.

 Tendo por espaço a pro-
priedade localizada na Rodovia 
Urbano Pedroni Km 7 entre os 
município de Floraí e Presidente 
Castelo Branco pertencente ao 
pecuarista Lauro Fagan e Familía 
denominado de RECANTO DE 
MARIA  tivemos  a realização na 
segunda-feira dia 13/08 deste.  
 “O Evangelho da Fa-
mília, alegria para o mundo” 

Terço Luminoso na Semana 
da Família em Floraí

tema da semana Nacional da 
Família valorizado na Paróquia 
Imaculada Conceição de Floraí 
com a realização de vários even-
tos entre estes o terço luminoso 
do qual estamos falando presti-
giado pela comunidade católica 
e lindo para todos que puderam 
participar com empenho do seus 
coordenadores e da família do 
espaço.

 Com o título: Subsí-
dios Teóricos e Práticos sobre 
a Língua Brasileira de Sinais 
(nível básico) a APAE de Ita-
guajé em parceria com a Uni-
versidade Estadual de Maringá 
(UEM) ofertou recentemente o 
curso de Libras a educadores, 
lideranças e pessoas da co-
munidade.  Após a aprovação 
do projeto intermediado pela 
Professora Doutora Gizeli 
Aparecida Ribeiro de Alencar 

Curso de Libras em Itaguajé

e aprovado pelo departamento 
de curso de extensão da UEM, 
a APAE oportunizou aos seus 
e demais educadores do mu-
nicípio e região esta valiosa 
oportunidade de iniciar este 
aprendizado. O projeto esteve 
amparado pela lei federal nº 
10.436/2002 e decreto n º 5.262  
que institui a língua brasileira 
de sinais como instrumento de 
comunicação inclusiva com e 
entre os defi cientes auditivos 

no território brasileiro. 
 O curso com duração 
de 60 horas, encerrou dia 11 
de agosto deste,  contou com 
a presença de  alunas dos 
municípios de, Santa Inês, 
Inajá e Itaguajé  e obteve muito 
sucesso que fi rmou-se diante 
da coordenadora da UEM a 
possibilidade de continuação 
para o Básico II   com inicio 
nos próximos meses. Agrade-
cimentos aos departamentos 

de educação de Inajá, Santa 
Inês, Itaguajé e à Diretoria da 
APAE pelo apoio ao projeto 
que muito enriqueceu nossos 
conhecimentos na área da 
Educação Especial.  “Como 
coordenadora local deixo meu 
incentivo que mais projetos 
como este aconteçam em nos-
sas escolas e instituições”. Nil-
ze Brandão da Silva Diretora 
Escola Rafael Costa da Rocha 
APAE de Itaguajé.

 Quem recebe auxílio-
doença e aposentadoria por invalidez 
e está há mais de dois anos sem 
passar por perícia médica, vem sendo 
convocado para realizar uma nova 
perícia, que avaliará se o segurado 
continua sem condições de retornar 
ao trabalho.
 Segundo o último relatório 
do Ministério do Desenvolvimento 
Social, o Instituto Nacional do Se-
guro Social (INSS) cancelou 78,9% 
dos auxílios-doença e 29,3% das 
aposentadorias por invalidez que 
passaram por perícias médicas nos 
dois anos de “pente-fi no”. 
 Em meio à duras críticas, o 
Governo alega em sua defesa que o 
referido “pente-fi no”seria uma medi-
da de economia dos gastos públicos 
no atual momento de crise. 

CONVOCAÇÃO DO INSS
 O INSS envia uma carta 
para cada pessoa que precisa passar 
pela perícia. Caso a consulta não 
seja agendada, o pagamento fica 
suspenso até o convocado regularizar 
sua situação. A partir da suspensão, o 
segurado tem até 60 dias para marcar 
o exame e, se não procurar o INSS 
dentro desse prazo, o benefício é 
cancelado.

NOVA PERÍCIA
 De acordo com o pre-
sidente da Associação Nacional 

Meu benefício do INSS foi cessado, o que fazer? 
Desde 2016 o INSS já realizou mais de 700 mil perícias, cancelando 70% dos benefícios de auxílios-doença 

e aposentadorias por invalidez, ou seja, 7 em cada 10 pessoas tiveram seus benefícios cortados

Imagens mostram consulta de perito do INSS sem examinar paciente. Disponível em<http://g1.globo.com/jornal-nacional/
noticia/2015/05/imagens-mostram-consulta-de-perito-do-inss-sem-examinar-paciente.html>. Acesso em 07 de julho de 2018

Diego Bonetti é Advogado Espe-
cialista em Direito Previdenciário, 
Sócio do Escritório Bonetti & 
Carneiro Advogados. 
diegobonettiadv@gmail.com

de Médicos Peritos, Dr. Francisco 
Eduardo Cardoso Alves “a perícia 
médica é um ato médico, que envol-
ve entrevista, exame físico, e quando 
necessário um tipo de exame mais 
específi co.” 
 Entretanto, muitos se-
gurados que passaram pela perícia 
do INSSquestionam o fato de que 
os laudos médicos apresentados na 
hora do exame,muitas vezes, não 
são analisados e nem levados em 
consideração.
 É preocupante o fato de 
que muitas análises periciais reali-
zadas pelo INSS não são capazes 
de atestar as incapacidades laborais 
legítimas. 
 Tal fato prejudica diversos 
segurados que têm o direito de man-
ter o benefício ativo, mas acabam 
por o perderem após passarpor uma 
perícia que não identificou uma 
incapacidade real. 

MEU BENEFÍCIO FOI 
CORTADO, E AGORA?

 Quando o segurado tem o 
benefício indeferido pela perícia do 
INSS, existem duas saídas.
 A primeira é fazer um 
Pedido de Reconsideração (PR) 
ao INSS, o qual deve ser realizado 
em até 30 dias após o segurado ter 
ciência do resultado negativo, sendo 
importante levar no dia qualquer 

outro documento médico que não 
foi analisado na primeira perícia. 
 Se o segurado tiver outro in-
deferimento na perícia Reconsideração 
(PR), ele ainda pode continuar tentando 
via recurso administrativo. Lembrando 
que durante essas reconsiderações o 
benefício continuará suspenso.
 Caso o segurado não quei-
ra perder tempo na via administrati-
va, pode optar pela segunda saídaque 
consiste em acionar o judiciário por 
meio de advogado especialista de 
sua confi ança. Para dar entrada com 
uma ação judicial é imprescindível 
ter em mãos: prontuários, exames, 
atestados e principalmente laudos 
médicos atualizados. 
 Com toda essa documen-
tação em mãos, fi ca mais fácil para 
o segurado demonstrar judicialmente 
suas reais condições, e consequente-
mente conseguir o benefício de volta. 
A grande diferença entre a perícia 
realizada administrativamente no 
INSS e a realizada durante uma 
ação judicial é o médico perito. Na 
perícia judicialo perito de confi ança 
da justiça é especialista na doença 

do segurado. Além disso, as partes 
podem eventualmente questionar 
o laudo pericial apresentado, bem 
como solicitar esclarecimentos ao 
Médico Perito. 
 Assim, por meio da perícia 
judicial, com o médico especialista 
na doença do segurado, fi ca mais 
fácil comprovar a incapacidade e 
consequentemente reativar o bene-
fício que havia sido cortado.

Abertura Oficial do 65º JEP’s em Itaguajé
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Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panifi cadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Panifi cadora e Confeitaria Nossa Senhora

Itaguajé
Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Auto Posto Sede Alvorada II

Bar Líder
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Michel Cabeleireiro

Panifi cadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santa Inês

Auto Posto Santa Inês
Panifi cadora Cantinho do Pão

São Jorge do Ivaí
Farmácia Popular
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Mercado Mineiro 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho
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JE Leilões Jorge V. Espolador

Matrícula  13/246-L

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO, ARREMATA-
ÇÃO E INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTE-
RESSADOS, DEMAIS CREDORES E DO(A) 
DEVEDOR(A): BERALDO RAMOS - (CNPF/MF 
SOB O Nº 74.252.479-68).S. FAZ SABER - a 
todos os interessados e a quem possa interes-
sar, de que por este Juízo serão levados à arre-
matação o(s) bem(ns) penhorado(s) à devedora 
acima mencionada, e por meio do site: www.
jeleiloes.com.br, de forma “ON LINE”, nos ter-
mos do artigo 882, parágrafo 1º do NCPC e 
Resolução 236 do CNJ, e nas seguintes condi-
ções: A publicação do presente edital será reali-
zada no site www.jeleiloes.com.br, por meio do 
qual serão aceitos lances. O PRIMEIRO LEI-
LÃO será encerrado no dia 06 de Setembro de 
2018, às 17h00min, no qual somente serão 
aceitos lances igual ou superior ao valor atuali-
zado da avaliação. Em não havendo licitantes, 
dar-se-á início imediatamente ao SEGUNDO 
LEILÃO que será encerrado no dia 06 de Se-
tembro de 2018, às 17h30, no qual serão acei-
tos lances a quem mais der, desprezado o valor 
da avaliação, não podendo ser por preço vil 
(este considerado se inferior a 50% do valor da 
avaliação – Artigo 891, parágrafo único do 
NCPC). OBSERVAÇÃO: Contendo lance nos 

-
nais da alienação, o horário de fechamento do 
pregão será prorrogado em 03 (três) minutos 
para que todos os usuários interessados te-
nham oportunidade de ofertar novos lances. 
LOCAL: Os interessados em participar da alie-
nação judicial, deverá ser cadastrar previamen-
te no site: www.jeleiloes.com.br, se responsabi-
lizando, civil e criminalmente, pelas informações 
lançadas por ocasião do cadastramento; Os 
lances deverão ser oferecidos diretamente no 
site www.jeleiloes.com.br, não sendo admitidos 
lances realizados por e-mail, assim como qual-
quer outra forma de intervenção humana na 
coleta e no registro dos lances. PROCESSO: 
Autos sob nº 0000622-80.2016.8.16.0072 - 
(PROJUDI) DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EX-
TRAJUDICIAL em que é exequente ESPÓLIO 
DE JOSMAR APARECIDO YAMAOTO - 
(CNPF/MF SOB O Nº 331.458.659-00) repre-
sentado pela Sra. DENISE PITOZI DE MATTOS 
e executado BERALDO RAMOS - (CNPF/MF 
SOB O Nº 74.252.479-68). BEM(NS): “Matricula 
nº 2.386 do Cartório de Registro de Imóveis de 
Colorado - Uma área de terras medindo 
57.900,00 metros quadrados, ou sejam 5,79 
hectares, ou ainda 2,39 alqueires paulistas, 
constante de parte do lote 15-a, situado na sec-
ção cedro, da Gleba Bacia do Pirapó, neste 
município e comarca, confrontando-se: ao norte 
limita-se com o sr. Mauro Morishita; ao sul, com 
a rodovia pr 463; a leste com o sr. Benedito Luiz 
Rabello e a oeste com o sr. Mario Morishita. 
Após proceder a uma vistoria “in loco” ao men-
cionado imóvel, constatei tratar-se de área mui-
to bem localizada, às margens da PR 463, que 
liga Colorado a Paranacity (trevo da Usina Alto 
Alegre). Sem benfeitorias. Avaliada em R$ 
298.750,00 (duzentos e noventa e oito mil, sete-
centos e cinquenta reais). ” – INCRA: 
714.089.006.580-7, conforme laudo de avalia-
ção do evento 282.2, realizado em data de 28 
de maio de 2018. ÔNUS: R-09/2.386 – Protoco-
lo: 48.189 – Servidão Perpétua de Passagem 
em favor de USINA ALTO ALEGRE S/A – AÇU-
CAR E ALCOOL e COMPANHIA AGRÍCOLA E 
PECUÁRIA LINCOLN JUNQUEIRA, conforme 
Matrícula Imobiliária do evento 216.2. Eventuais 
constantes da matrícula imobiliária. Em caso de 
arrematação de bem imóvel, para expedição da 
respectiva carta, deverá o arrematante recolher 
as custas referente à expedição da Carta de 
Arrematação, bem como comprovar o paga-
mento do Imposto de Transmissão de Bens 
Imóveis – ITBI, para bens móveis, recolhimento 
da GRC para cumprimento do Mandado de En-
trega; é obrigação do arrematante arcar com os 
tributos cujos fatos geradores ocorrerem após a 
data da expedição da carta de arrematação. 
OBSERVAÇÃO: Os bens serão adquiridos li-
vres e desembaraçados de quaisquer ônus, até 
a data da expedição da respectiva Carta de Ar-
rematação ou Mandado de Entrega – (Artigo 
908, parágrafo 1º do CPC/2015 e Artigo 130, 
parágrafo único do CTN). AVALIAÇÃO DO 
BEM: R$ 303.499,78 (trezentos e três mil, qua-
trocentos e noventa e nove reais e setenta e oito 
centavos), conforme atualização da avaliação, 
realizado até a data de 01 julho de 2018. VA-
LOR DO DÉBITO: R$ 117.441,75 (cento e de-
zessete mil, quatrocentos e quarenta e um reais 
e setenta e cinco centavos), conforme atualiza-
ção do débito, realizado até a data de 01 julho 
de 2018, mais custas e despesas processuais 
no valor de R$ 3.723,07 (três mil, setecentos e 
vinte e três reais e sete centavos), totalizando o 
valor de R$121.164,82 (cento e vinte e um mil, 
cento e sessenta e quatro reais e oitenta e dois 
centavos), devendo ser acrescido das despe-
sas, custas processuais e atualizações perti-
nentes até a data do efetivo pagamento do débi-
to. OBSERVAÇÃO 1: Consoante o disposto no 
artigo 892 do Novo Código de Processo Civil, a 
arrematação far-se-á mediante o pagamento 
imediato do preço pelo arrematante, por depósi-
to judicial ou por meio eletrônico. Artigo 895 do 
Novo Código de Processo Civil: “O interessado 
em adquirir o bem penhorado em prestações 
poderá apresentar, por escrito: I – até o início do 
primeiro leilão, proposta de aquisição do bem 
por valor não inferior ao da avaliação; II – até o 
início do segundo leilão, proposta de aquisição 
do bem por valor que não seja considerado vil”; 
§1º A proposta conterá, em qualquer hipótese, 
oferta de pagamento de pelo menos 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
restante parcelado em até 30 (trinta) meses, 
garantido por caução idônea, quando se tratar 
de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quan-
do se tratar de imóveis. §2º As propostas para 
aquisição em prestações indicarão o prazo, a 
modalidade, o indexador de correção monetária 
e as condições de pagamento do saldo. As par-
celas serão atualizadas pela média aritmética 
simples dos índices INPC e IGP-DI – (Decreto 
nº 1544/1995), a partir da data da arrematação. 
§ 4º No caso de atraso no pagamento de qual-
quer das prestações, incidirá multa de dez por 
cento sobre a soma da parcela inadimplida com 
as parcelas vincendas. § 5º O inadimplemento 
autoriza o exequente a pedir a resolução da ar-
rematação ou promover, em face do arrematan-
te, a execução do valor devido, devendo ambos 
os pedidos ser formulados nos autos da execu-
ção em que se deu a arrematação. Assinalo, 
ainda, que a apresentação de proposta escrita 
de arrematação, mediante prestações não sus-
pende o leilão e somente prevalecerá caso ine-
xistente proposta de pagamento do lance à vis-
ta. Inexistindo proposta de pagamento à vista e 
havendo mais de uma proposta de pagamento 
parcelado, estas deverão ser submetidas à 
apreciação deste juízo, sendo que prevalecerá 
a proposta de maior valor, ou em iguais condi-
ções, a formulada em primeiro lugar (art. 895, § 
8º, I e II, NCPC). A ordem de entrega do bem 
móvel ou a carta de arrematação do bem imó-
vel, com o respectivo mandado de imissão na 
posse, será expedida somente depois de efetu-
ado o depósito ou prestadas às garantias pelo 
arrematante, bem como realizado o pagamento 
da comissão do leiloeiro e das demais despesas 
da execução (art. 901, § 1º, NCPC). OBSERVA-
ÇÃO 2: Qualquer que seja a modalidade de lei-
lão, assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante 
e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada 
perfeita, acabada e irretratável, ainda, ainda 
que venham a ser julgados procedentes os em-
bargos do executado ou a ação autônoma de 
que trata o § 4º deste artigo, assegurada a pos-
sibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos 
(artigo 903 do Código de Processo Civil/2015), 
podendo o arrematante desistir da aquisição 
apenas nas hipóteses do § 5º do Art. 903 do 
CPC). O presente edital será publicado no site 
do leiloeiro www.jeleiloes.com.br, de forma a 
cumprir o preconizado pelo artigo 887, parágra-
fo 2º do Novo Código de Processo Civil, o qual 
estará dispensado à publicação em jornal. DE-
PÓSITO: Referido bem se encontra depositado 
em mãos do Executado BERALDO RAMOS, 
podendo ser localizado na Rua Prefeito Rafael 

-
tário, até ulterior deliberação. Advirta-se o(a) 

permitir a eventuais interessados o acesso a 
eles, durante o horário comercial (segunda a 
sexta das 09h:00min às 18h:00min, e aos sába-
dos das 09h:00min às 12h:00min), após a publi-
cação do edital. LEILOEIRO: JORGE VITÓRIO 
ESPOLADOR - MATRÍCULA 13/246-L COMIS-
SÃO DO LEILOEIRO: será paga pelo arrema-
tante no percentual que estipulo em 5% do valor 
arrecadado em caso de leilão positivo, as ser 
paga pelo arrematante; 2% do valor da avalia-
ção em caso de adjudicação, a ser pago pelo 
adjudicante; 2% do valor da avaliação em caso 
de acordo entre as partes a ser pago pela exe-
cutada, se realizado após preparado os leilões e 
2% da avaliação em caso de remissão, pelo re-

bem como para que a mesma agende a data 
para a realização das praças.. ADVERTÊNCIA: 
No caso de não ser realizado o Leilão na data 

desde já designado o primeiro dia útil subse-
quente para a sua realização. INTIMAÇÃO: “AD 
CAUTELAM”: Fica o devedor, qual seja: BE-
RALDO RAMOS - (CNPF/MF SOB O Nº 
74.252.479-68), através do presente, devida-
mente INTIMADO, caso não seja encontrada 
para intimação pessoal, na pessoa de seu(s) 
Representante(s) Legal(is). Ficam também Inti-
mados, Através deste Edital, a(s) respectiva(s) 
cônjuge(s). Eventual(is) Credor(es) Hipotecá-
rio(s) e coproprietário(s), usufrutuário(s) do(s) 
Imóvel(is), titular do direito real: USINA ALTO 
ALEGRE S/A – AÇUCAR E ALCOOL e COM-
PANHIA AGRÍCOLA E PECUÁRIA LINCOLN 
JUNQUEIRA na hipótese de não serem eles 
encontrados para intimação pessoal, das datas, 
horário e local acima mencionados, para a reali-
zação do 1º e 2º Leilão Público do(s) bem(ns) 
penhorado(s). E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém pos-
sa alegar ignorância, expediu-se o presente 

costume, na forma e sob as penas da Lei. 
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de 
Colorado, Estado do Paraná, aos vinte dias do 
mês de Julho do ano de dois mil e dezoito. 
(20/07/2018). Eu, Jorge V. Espolador///Leiloeiro 

-
crevi. MARIA DE LOURDES ARAUJO CAVAL-
CANTI MUNDIM Juíza de Direito.

VARA CÍVEL DE
COLORADO-PR

Fotos, editais, mapas de localização, informações para arrematar com segurança e possibilidades de parcelamento, visite nosso site: 

Senhores(as) Advogados(as), indique-nos como Leiloeiro, com base no Art. 883 do novo código de processo civil. 
 Todo o material de propaganda não tem validade jurídica, pois trata-se de material de divulgação, com informações limitadas e resumidas. Havendo divergências, vale o que consta no edital.

www. jeleiloes.com.br   43 3025 2288
 43 3028 2244 

ATA DE CONTRATO Nº 231-231/2018 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARANAPOEMA, E AS EMPRESAS ABAIXO RELACIONADAS, VISANDO A AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM FORMA DE CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA EM PROGRAMAS SOCIAIS DO  MUNICÍPIO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES. Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, com sede à RUA Dr. José 
Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade de PARANAPOEMA – Paraná, neste 
ato representada pela sua Prefeita Municipal LEURIDES SAMPAIO FERREIRA 
NAVARRO, portadora da CI/RG nº 2.256.731-4 - SSP/PR e inscrita no CPF/MF 
nº 564.835.839-87, residente e domiciliada na Av. PARANAPANEMA, 551 
nesta cidade de Paranapoema - PR, de outro lado, a empresa: COMERCIAL AFB 
EIRELI EPP, CNPJ: 28.257.952/0001-04, sediada na Av. uiuti, nº 2412, sala 4, 
Jardim Pinheiros, CEP: 87043-629, Maringá-Pr, neste ato representada pelo Srº 
Fernando Augusto Budach, RG: 9.220.813-3 SSP/PR e CPF: 076.027.519-06, 
domiciliado residente e domiciliado na Rua Néo Alves Martins, 581, Zona 03, 
CEP: 87050-110, em Maringá-Pr, doravante denominados CONTRATADOS, resolvem 
registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO DE PRODUTOS MARCA V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 1800 UNID. ARROZ TIPO 1 5KG NORTE SUL  R$        10,45   R$       18.810,00  
2 1800 UNID. FEIJÃO TIPO 1 1KG CORADINHO  R$         3,12   R$         5.616,00  
3 900 UNID. AÇÚCAR 5KG D OURO  R$         7,00   R$         6.300,00  
4 1800 UNID. OLEO PET 900ML COAMO  R$         2,96   R$         5.328,00  
5 900 UNID. MACARRÃO 1KG BORTOLINE  R$         2,97   R$         2.673,00  

6 1800 UNID. EXTRATO DE TOMATE TP 
140G QUERO  R$         1,69   R$         3.042,00  

7 1800 UNID. SABONETE SUAVE 90G FRANCIS  R$         1,09   R$         1.962,00  
8 900 UNID. CREME DENTAL 90G FREEDENT  R$         1,01   R$           909,00  
9 900 UNID. PAPEL HIGIÊNICO C/4 PALOMA  R$         2,20   R$         1.980,00  
10 900 UNID. SAL 1KG UNIAO  R$         1,02   R$           918,00  
11 900 UNID. TEMPERO PRONTO 300G D MILLE  R$         1,99   R$         1.791,00  
12 1800 UNID. CAFÉ 500G BRASIL  R$         5,48   R$         9.864,00  
13 900 UNID. SABÃO EM PEDRA C/5 BARRANOVA  R$         4,09   R$         3.681,00  

14 900 UNID. SABÃO EM PÓ 1KG DOM, 
MANUEL  R$         2,98   R$         2.682,00  

15 1800 UNID. BOLACHA DOCE 400G RACINE  R$         2,98   R$         5.364,00  
16 900 UNID. ESPONJA DE AÇO Q LUSTRO  R$         1,58   R$         1.422,00  
17 900 UNID. MACARRÃO PICADO 1KG BORTOLINE  R$         2,95   R$         2.657,88  

TOTAL    75,000,00  
 
LOTE ÚNICO – Foi valorizado no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco 

mil reais).  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto desta ATA é REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS EM FORMA DE CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA EM 
PROGRAMAS SOCIAIS DO  MUNICÍPIO - de conformidade com as especificações 
previstas no Anexo I e propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 
24/2018, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, a partir 
da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 

O fornecimento do produto registrado nesta Ata será requisitado através 
do Departamento de Compras, mediante a elaboração de Solicitação de 
Compras e emissão de Nota de Empenho. 
3.1. Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo: 
3.1.1. Número da ata; 
3.1.2. Quantidade do produto; 
3.1.3. Descrição do produto requisitado; 
3.1.4. Local e hora de entrega; 
3.1.5. Do recebimento; 
3.1.6. Dotação orçamentária onerada; 
3.1.7. Valor; 
3.1.8. Condições de pagamento; 
3.1.9. Penalidades; 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
4.1. A CONTRATADA deverá assinar o termo contratual ou retirar o 
documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da 
data de recebimento do memorando da unidade interessada ou da publicação 
no órgão de imprensa oficial. 
4.2. O prazo para assinatura e retirada do termo contratual poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado o motivo 
e aceito pela Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
5.1. Os produtos deverão ser entregues no local e prazo constantes do 
termo contratual e/ou cronograma expedido pela unidade contratante, 
correndo por conta do contratado as despesas decorrentes de fretes, 
embalagens, seguros, mão-de-obra, etc. 
5.2. Os produtos serão recebidos no local indicado na nota de empenho, 
através do departamento de compras. 
5.2.1. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo 
com as especificações, a contratada deverá repor o(s) produto(s) no 
prazo de 05 (cinco) dias. 
5.2.2. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a 
Contratada de ser penalizada por descumprimento das obrigações, 
previstas no subitem 13.1.2. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
6.1. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços. 
6.1.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis até a entrega dos 
produtos constantes do termo contratual e/ou reajuste. 
6.1.1.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da 
apresentação da proposta, para pagamento na forma prevista no Edital. 
6.1.1.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias 
à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a 
Administração, tais como frete, embalagens, tributos etc. 
6.1.1.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de 
validade da ata de registro de preços, contado a partir da data limite 
para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente 
Edital. 
6.1.1.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
referentes à concessão de reajustamento de preços, em face da 
superveniência de normas Federais aplicáveis a espécie. 
6.1.1.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, 
poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão 
controlador. 

6.1.1.6. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de 
incidência de novos impostos ou taxas e de alteração das alíquotas dos 
já existentes. 
6.1.1.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere 
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a 
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização 
dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria 
interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-
primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência 
de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até 
a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 
(trinta) dias a contar da entrega completa da documentação 
comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela 
Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em 
vigor. 
6.1.1.7.1 Esclarecemos que não serão aceitos pedidos de reequilíbrio 
antes do prazo de 90 (noventa) dias da data de abertura das propostas. 
6.1.1.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no 
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço 
originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época. 
6.1.1.9. Independentemente da solicitação de que trata o sub item 
6.1.1.7, a Secretaria Municipal, poderá a qualquer momento reduzir os 
preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de 
mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução 
dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que 
o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial 
do Município de PARANAPOEMA - PR 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES 
Os preços das propostas permanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo 
de 90 (noventa) dias a contar da assinatura do Registro de Preços. 
A presente ata pode ser reajustada no importe de 25% do seu valor, podendo no 
final ser transformada em um contrato com os itens remanescentes. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente 
dos licitantes, constantes em suas propostas, no prazo de O pagamento 
será efetuado em até 30 (TRINTA) dias após a emissão da nota 
fiscal/fatura, da entrega executada integralmente e devidamente atestada 
pelo departamento de compras. 
8.2 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente 
e seus vencimentos correrão 05 (cinco) dias após a data de sua 
reapresentação. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 
9.1. Da Contratada: 
9.1.1Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento dos produtos 
contratados. 
9.1.2. Manter as mesmas condições de habilitação. 
9.1.3. Indicar o responsável que responderá perante a Administração por 
todos os atos e comunicações formais. 
9.1.4. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam 
sobre o produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local 
determinado para a sua entrega. 

9.1.5. Paralisar, por determinação da administração, qualquer 
fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de contaminação ou 
condenado por autoridade sanitária. 
 
9.2. Do Contratante: 
9.2.1. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a 
execução da Ata de Registro de Preços. 
9.2.2. Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem 
como efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 
9.2.3. Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a 
relação de produtos acrescidos da taxa de operacionalização (se for o 
caso), para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual. 
9.2.4. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da ata 
de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva 
responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a 
Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente 
designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá 
a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes 
casos: 
11.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas 
na cláusula décima terceira. 
11.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as 
obrigações assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovados. 
11.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela 
Administração. 
11.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93, bem como desta Ata. 
11.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
11.1.6. Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela 
Administração acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de 
outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata. 
11.1.7. Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato 
próprio da Administração, lavrando-se termo circunstanciado. 
11.1.8. Ocupação dos equipamentos, materiais e eventuais veículos 
utilizados na execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 
necessários à sua continuidade, os quais serão devolvidos 
posteriormente. Não sendo devolvidos, darão causa a ressarcimento à 
Contratada mediante sua devida avaliação. 
11.1.9. Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 
12.1. Se a adjudicatária se recusar, sem motivo justificado e aceito 
pela Administração, a assinar ou retirar o instrumento contratual/nota 
de empenho, dentro do prazo previsto nos subitens 4.1 ou 4.2., 
caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita à 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos preços registrados, 
além de outras sanções cabíveis e previstas no art. 87 da Lei Federal nº 
8.666/93: 
12.1.1. Multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) 
até o 10º (décimo) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a 

partir do 11º (décimo primeiro) dia, por atraso injustificado na entrega 
dos produtos. 
12.1.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração 
poderá, garantida a defesa prévia, aplicar ao Contratado as sanções 
previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 
e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 
12.1.3. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a 
sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros pela diferença, 
se houver. 
12.1.4. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim 
moratório. Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da 
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 
venha a acarretar à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo 
cumprimento deste avençamento perante o Foro da Comarca de Paranacity - 
PR, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a 
data de vencimento da mesma. 
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de 
Preços se durante a sua vigência constatar que os preços registrados 
estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os 
últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de Preços, 
determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a 
elaboração de um novo contrato. 
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias 
corridos, salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem 
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação 
Orçamentária vigente na época da emissão da nota de empenho. 
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de 
transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as normas contidas 
na Lei Federal nº 8.666/93. 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (DUAS) vias, 
perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de 
direito. 

PARANAPOEMA, 14 de Agosto de 2018. 
 

 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

CONTRATANTE 
_________________________________________________ 

COMERCIAL AFB EIRELI EPP  
CONTRATADA 

direito.

CONTRATO Nº 1058-694/2018 REFERENTE 
A ATA DE REGISRO DE PREÇO Nº 197-197/2017 

 
 Pelo presente contrato administrativo as partes: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, 
pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.970.391/0001-39, 
com sede na Rua Dr. Jose Candido Muricy 216, no Município de PARANAPOEMA, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Prefeita Municipal – Senhora LEURIDES 
SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, brasileira, casada, residente e domiciliada a AV. 
Paranapanema, s/n – PARANAPOEMA - Estado do Paraná;, portador da cédula de 
identidade nº  RG n 2.256.731-4 e, C.P.F. n 564.835.839-87, doravante 
denominado contratante e  a Empresa KMEDICA PRODUTOS MEDICOS HOSPITALAR LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 10.675.016/0001-
58, com sede na Rua Souza Naves, 1145 – Centro – Cep 87702-22, nesta cidade 
de Paranavai/PR., neste ato representada pela Sr.(a) Rosa Ferreira Braga, 
brasileira, casada, empresaria, portador(a) da CI/RG nº - 3.888.709-2 da 
SSP/PR e inscrito(a) no CPF/MF nº 016.892.629-66, residente e domiciliada na 
Estrada PR 218 Planaltina a Amaporã, Centro, Planaltina do Paraná-PR. Doravante 
denominada contratada, têm entre si justo e contratado, com inteira sujeição à Lei 
Federal nº 8.666/93, em razão da licitação pela modalidade Pregão na forma presencial 
do tipo menor preço por lote,  devidamente ratificada, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: - AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA CONSUMO DO 
HOSPITAL MUNICIPAL E POSTO DE SAÚDE. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES: Pelo objeto referido na cláusula primeira, o 
contratante pagará à contratada o valor de R$ 113.949,99 (cento e treze mil e 
novecentos e quarenta e nove reais e noventa e nove centavos). 
 
ITEM DESCRICAO  UNI QTD  VALOR UNIT.   VALOR TOTAL  

1 Abaixador de língua c/ 100 unidades 0 pct  R$            3,44   R$                 -    
2 Absorvente pós parto c/ 20 unidades 0 pct  R$          10,77   R$                 -    

3 Agulha 0,55x20 Cânula siliconizada, bicel 
trifacetado.Com dispositivo de proteção 1.300 unid  R$            0,07   R$            91,00  

4 Agulha 13x4,5 Cânula siliconizada, bicel 
trifacetado.Com dispositivo de proteção 7.500 unid  R$            0,07   R$          525,00  

5 Agulha 25x7 Cânula siliconizada, bicel 
trifacetado.Com dispositivo de proteção 4.850 unid  R$            0,09   R$          436,50  

6 Agulha 25x8 Cânula siliconizada, bicel 
trifacetado.Com dispositivo de proteção 0 unid  R$            0,11   R$                 -    

7 Agulha 30x8 Cânula siliconizada, bicel 
trifacetado.Com dispositivo de proteção 973 unid  R$            0,12   R$          116,76  

8 Agulha 40x12 Cânula siliconizada, bicel 
trifacetado.Com dispositivo de proteção 967 unid  R$            0,14   R$          135,38  

9 Agulha rack 90x0,5 25 G 0 unid  R$            7,16   R$                 -    
10 Avental descartável 0 unid  R$            1,36   R$                 -    
11 Bolsa de colostomia 63 mm 0 unid  R$            0,08   R$                 -    
12 Cânula de Guedel nº0 0 unid  R$            3,21   R$                 -    
13 Cânula de Guedel nº1 0 unid  R$            3,22   R$                 -    
14 Cateter tipo óculos 226 unid  R$            0,97   R$          219,22  
15 Clamp Umbilical 148 unid  R$            0,47   R$            69,56  
16 Coletor de fezes c/ pá 70ML 1434 unid  R$            0,38   R$          544,92  
17 Coletor de perfuro cortante 13L 605 unid  R$            3,74   R$        2.262,70  
18 Coletor de perfuro cortante 7L 520 unid  R$            2,87   R$        1.492,40  
19 Compressa de gase 7,5x7,5 13 fios c/500 560 unid  R$          19,45   R$      10.892,00  
20 Gaze tipo queijo 9f 0 pct  R$          35,97   R$                 -    
21 Coletor de urina estéril 80ML 1195 unid  R$            0,40   R$          478,00  
22 Coletor de urina sistema aberto 2000ML 490 unid  R$            0,46   R$          225,40  
23 Coletor de urina sistema fechado 2000ML 755 unid  R$            3,03   R$        2.287,65  

24 Dispositivo para incontinência urinaria c/ 
extensão 0 unid  R$            3,82   R$                 -    

25 Dreno Pen Rose nº 2 0 unid  R$          18,37   R$                 -    
26 Equipo de nutrição enteral 25 unid  R$            1,35   R$            33,75  
27 Equipo macrogotas c/injetor lateral flexivel 170 unid  R$            1,11   R$          188,70  
28 Equipo microgotas 423 unid  R$            1,47   R$          621,81  
29 Equipo transfusão 0 unid  R$            3,47   R$                 -    
30 Fita para glicemia accucheck active c/50 830 unid  R$          69,51   R$      57.693,30  
31 Fralda geriátrica G pct c/ 8 unid 0 pct  R$          14,55   R$                 -    

32 Lamina de bisturi nº15 0 unid  R$            0,23   R$                 -    
33 Lamina de bisturi nº20 0 unid  R$            0,24   R$                 -    
34 Lamina de bisturi nº22 50 unid  R$            0,23   R$            11,50  
35 Lanceta para aparelho de glicose 582 unid  R$            0,37   R$          215,34  

36 

Luva de procedimento ExP, cx c/100unid 
lubrificada com finíssimo pó bioabsorvível, 
espessura mínima de 0,17mm e comprimento 
mínimo de 280mm 

350 cx  R$          18,70   R$        6.545,00  

37 Luva estéril nº7 860 unid  R$            1,25   R$        1.075,00  
38 Luva estéril nº7,5 855 unid  R$            1,25   R$        1.068,75  
39 Luva estéril nº8,0 340 unid  R$            1,25   R$          425,00  

40 

Luva estéril transparente P Luva PLASTICA p/ 
PROCEDIMENTOS, ESTERIL, mão única, 
confeccionada em filme transparente, atoxico, 
pré-entalcada, dobrada de forma a assegurar a 
esterilização e a utilização asséptica do produto, 
embalada individualmente. 

1913 unid  R$            0,19   R$          363,47  

41 

Luva Plástica p/ procedimentos, estéril,M. Mão 
única, confeccionada em filme transparente, 
atóxico, pré-estalcada, dobrada de forma a 
assegurar a esterilização e a utilização asséptica 
do produto, embalada individualmente. 

1.440 unid  R$            0,19   R$          273,60  

42 

Luva procedimento G, cx c/100unid Mão única, 
confeccionada em filme transparente, atóxico, 
pré-estalcada, dobrada de forma a assegurar a 
esterilização e a utilização asséptica do produto, 
embalada individualmente. 

0 unid  R$            0,20   R$                 -    

43 

Luva procedimento M, cx c/100unid Mão única, 
confeccionada em filme transparente, atóxico, 
pré-estalcada, dobrada de forma a assegurar a 
esterilização e a utilização asséptica do produto, 
embalada individualmente. 

162 cx  R$          19,30   R$        3.126,60  

44 

Luva procedimento P, cx c/100unid Mão única, 
confeccionada em filme transparente, atóxico, 
pré-estalcada, dobrada de forma a assegurar a 
esterilização e a utilização asséptica do produto, 
embalada individualmente. 

95 cx  R$          19,30   R$        1.833,50  

45 Mascara de bico de pato 30 unid  R$            2,80   R$            84,00  
46 Mascara cirúrgica descartável c/50 55 cx  R$            7,42   R$          408,10  
47 Mascara de venturi adulto 0 unid  R$          29,39   R$                 -    
48 Mascara de venturi infantil 0 unid  R$          29,39   R$                 -    
49 Polifix 2vias 1695 unid  R$            0,66   R$        1.118,70  
50 Rompedor de bolsa 5 unid  R$            1,50   R$              7,50  
51 Scalp 21 2340 unid  R$            0,21   R$          491,40  
52 Scalp 23 3450 unid  R$            0,21   R$          724,50  
53 Scalp 25 100 unid  R$            0,21   R$            21,00  
54 Scalp 27 0 unid  R$            0,23   R$                 -    

55 

Seringa 3ml Seringa com cilindro em 
polipropileno de alta transparência, escala 
serigrafada de elevada qualidade, luer, pistão 
com êmbolo isento de látex, resistente a 
pressão, óptimo deslizar e travão eficiente e com 
anel de retenção. 

7.300 unid  R$            0,12   R$          876,00  

56 

Seringa 5ml Seringa com cilindro em 
polipropileno de alta transparência, escala 
serigrafada de elevada qualidade, luer, pistão 
com êmbolo isento de látex, resistente a 
pressão, óptimo deslizar e travão eficiente e com 
anel de retenção. 

11.800 unid  R$            0,14   R$        1.652,00  

57 

Seringa com agulha para insulina Graduada em 
unidade(UI) de elevada qualidade, com 
capacidade para 100UI, confeccionada em 
polipropileno de alta transparência, siliconizacao 
interna, êmbolo com anel de segurança, bico 
luer.Agulha 8mm de comprimento x 0,30mm de 
espessura (30G), cânula siliconizada, bisel 
trifacetado. 

3.935 unid  R$            2,83   R$      11.136,05  

58 Sonda endotraqueal com balão nº2,5 5 unid  R$            3,84   R$            19,20  

59 Sonda endotraqueal com balão nº3 7 unid  R$            4,81   R$            33,67  
60 Sonda endotraqueal com balão nº4 5 unid  R$            4,81   R$            24,05  
61 Sonda endotraqueal com balão nº6 7 unid  R$            4,81   R$            33,67  
62 Sonda endotraqueal com balão nº7 5 unid  R$            4,81   R$            24,05  
63 Sonda endotraqueal com balão nº8 0 unid  R$            4,81   R$                 -    
64 Sonda Enteral com Guia nº12 73 unid  R$          28,33   R$        2.068,09  
65 Sonda Folley nº12 150 unid  R$            3,42   R$          513,00  
66 Sonda Folley nº14 180 unid  R$            3,42   R$          615,60  
67 Sonda Folley nº16 150 unid  R$            3,42   R$          513,00  
68 Sonda Folley nº18 80 unid  R$            3,42   R$          273,60  
69 Sonda gástrica curta nº4 100 unid  R$            0,61   R$            61,00  

Total  R$    113.949,99  
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO: A verificação da entrega do 
objeto desta licitação ficará a cargo dos setores competentes do contratante. 
Parágrafo único.  A entrega terá como termo inicial a assinatura do contrato e como termo final até 31 de Dezembro de 2018. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente 
dos licitantes, constantes em suas propostas, no prazo de O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) 
dias após a emissão da nota fiscal/fatura, da entrega executada integralmente e devidamente atestada 
pelo departamento de compras. 
§1º Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5 dias a partir da 
sua reapresentação. 

§2º O presente contrato, vigorará até 31 de Dezembro de 2018, podendo ser aditivado o prazo final. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS REAJUSTES: Os valores estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis, com 
exceção de superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculadas – capazes de retardar 
ou impedir a execução do ajuste – ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a 
configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial contratado. 
O Contrato poderá ser aditivado no importe de até 25 (vinte e cinco) por cento, do calor contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:  
§1º São obrigações da contratada: 
A Contratada será a única responsável pela qualidade dos objetos fornecidos. 
OS produtos deverá estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que o torne impróprio ou inadequado 
ao consumo e se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal. 
§2º Constitui-se em obrigação do contratante o pagamento estabelecido neste contrato.  
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO: A fiscalização será exercida pelo contratante, através de seu responsável 
designado através de decreto Municipal e setor(es) competente(s) –o(s) qual(is) poderá(ão), junto ao representante 
da contratada, solicitar a correção de eventuais falhas e/ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 
forem sanadas no prazo de 48h (quarenta e oito horas), serão objeto de comunicação oficial à contratada, a qual 
submeter-se-á à aplicação das penalidades previstas neste contrato. 
Parágrafo único. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do 
objeto deste contrato serão registradas pelo contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão contratual poderá ser: 
I – determinada por ato unilateral e escrito do contratante, nos seguintes casos: 
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados; 
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados; 
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da contratada com outrem, cessão ou transferência, 
total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação; 
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
f) dissolução da sociedade da contratada; 
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução do 
contrato; 
h) ocorrência do caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, desde que impeditivas à execução do 
contrato; 
II – amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: Sem prejuízo do previsto no art. 87 da Lei nº 8.666/93, a contratada ficará 
sujeita à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato em caso de descumprimento de suas 
obrigações. 
Parágrafo único. As multas legais e a prevista neste contrato não eximem a contratada, ainda, da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que venha a acarretar ao contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -  O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições 
expressas na Lei n.° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n.° 8.078, de 11.09.1990 – Código de 
Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro, e em outras referentes ao objetivo, 
ainda que não explicitadas. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE – Uma vez firmado, o extrato do presente contrato será publicado 
no jornal oficial do município “O REGIONAL”, pelo CONTRTATANTE, em cumprimento ao disposto no artigo 61, § 1º, 
da lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para 
dirimir quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Fazem parte integrante deste contrato, independente de 
transcrição, as condições estabelecidas na licitação respectiva e as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93, a qual 
será aplicada aos casos omissos. 
 E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de 
igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 

 Paranapoema, 03 de Agosto de 2018. 
 

______________________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATANTE 

 
________________________________________ 
KMEDICA PRODUTOS MEDICOS HOSPITALAR LTDA 

CONTRATADA 
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 O Instituto Emater, 
unidade municipal de São Jorge 
do Ivai, em parceria com a Pre-
feitura realizaram  reunião com 

 Produtores de São Jorge do Ivaí recebem orientação 
sobre modelos de estufas para hortaliças e flores

agricultores do município para 
maiores informações sobre os di-
versos tipos de estufas existentes 
no mercado, a construção dessas 

estufas, sua fi nalidade e os custos 
dos diversos modelos.
 Participaram da reu-
nião diversos agricultores que 

trabalham com hortaliças e que 
pretendem iniciar o cultivo de 
hortaliças ou flores ou que já 
estão na atividade e pretendem 
ampliar o número de estufas de 
sua propriedade. 
 Como expositor na 
reunião, foi convidado o repre-
sentante da POLACO ESTUFAS 
(FABRICAÇÃO E MONTA-
GEM), com sede no município 
de Floresta. O objetivo foi apro-
ximar os produtores do conhe-
cimento dos diversos modelos 
existentes no mercado bem como 
identifi carem suas vantagens e 
desvantagens, dialogar direta-
mente com o construtor das es-
tufas, ouvindo suas experiências 
e opiniões sobre a importância do 
cultivo protegido.
 O modelo mais explo-
rado foi o tipo Bandeirantes, que 

se adequa às necessidades dos 
agricultores, por ser de fácil im-
plantação e de custo mais aces-
sível. De acordo com os técnicos 
do Instituto Emater o cultivo sob 
estufa está chegando para fi car 
em São Jorge do Ivai. Estamos 
aumentando o número de estufas 
a cada ano, com o cultivo prin-
cipalmente de hortaliças como 
alface, almeirão, rúcula, feijão-
vagem, tomate e moranguinho; 
porém já está no momento certo 
de discutirmos quais as melhores 
estufas para que tenhamos o me-
nor erro possível na implantação 
de um projeto e de sua condução 
pelo produtor.
 O cultivo protegido 
está viabilizando a agricultura 
familiar, com produtos de me-
lhor aparência visual e menos 
contaminados com agrotóxicos. 

São produtos que estão sendo 
oferecidos para a população 
de São Jorge do Ivai por agri-
cultores do próprio município, 
dando condições para que as 
pessoas conheçam a proce-
dência dos produtos. A deriva 
por herbicidas acaba sendo 
minimizada nas plantações 
nestas condições, porque a es-
tufa acaba funcionando como 
um guarda chuva, evitando o 
contato direto dos produtos 
aplicados nas lavouras de soja 
e milho sobre as plantas que 
fi cam protegidas nas estufas.
 Além do cultivo de 
hortaliças sob estufa, os agri-
cultores de São Jorge do Ivai já 
estão projetando a possibilidade 
da produção de fl ores, princi-
palmente rosas, no interior de 
estufas.

Conscientização e preservação ambiental: atitudes simples que fazem a diferença
CRUZEIRO DO SUL

| POR VALMIR LUCHETTI

 Com bastante freqüência ouve-se 
e fala-se sobre sustentabilidade, preser-
vação ambiental, atitudes ecologicamente 
corretas, produção e consumo de alimen-
tos saudáveis, orgânicos, agroecológicos, 
etc. e tudo mais o que envolve o grande e 
complexo tema meio ambiente.
 Em um primeiro momento, parece 
algo abstrato, distante e de responsabilidade 
dos governantes e das ONGs “verdes” como, 
por exemplo, a preservação da Amazônia na 
América do Sul ou de elefantes na África e 
Ásia por conta do contrabando de marfi m. 
 Há exceções, mas, via de regra, as 
pessoas imaginam-se impossibilitadas de 

contribuir para a mitigação dos impactos am-
bientais e da pegada humana no Planeta Azul. 
Não é bem assim! Veja-se:
 O grande orador grego Demóstenes 
(384 a.C – 322 a.C) afi rmava que “Pequenas 
oportunidades são, muitas vezes, o princípio 
de grandes empreendimentos”. Essa assertiva 
continua atualíssima em diversas áreas do co-
nhecimento e, pode de certa forma, ser aplicada 
no quotidiano das pessoas quanto àquelas atitu-
des simples, mas ecologicamente corretas que 
muito contribuem para a não degradação dos 
ecossistemas. “Pequenas oportunidades” tais 
como, evitar o uso de sacolas plásticas, copos e 
canudos descartáveis; separar o lixo doméstico 

e fazer uso da logística reversa prevista em lei 
(no Brasil), usar energias limpas e renováveis, 
etc. podem se tornar “grandes empreendimen-
tos” como evitar a contaminação do solo, do 
ar e das águas superfi ciais ou subterrâneas.
 Longe de qualquer viés político e ide-
ológico onde se discute a presença do Estado  
mínimo ou, pouco efi caz, aquém e além das 
fronteiras territoriais, atitudes simples como 
as elencadas, entre outras tantas, parece ser 
um dos grandes caminhos de baixo custo, 
viáveis e factíveis em um curto espaço de 
tempo para se mitigar ou mesmo evitar diver-
sos impactos danosos ao homem e seu meio, 
passíveis de serem prevenidos.

 Sábado 11 de agosto, 
realizou-se em Floraí caminhada 
saindo de frente da Igreja Cató-
lica Imaculada Conceição o Pas-
seio Ciclístico, que começou as 
14:00hrs com um grande número 
de participantes, crianças, jovens 
e adultos, principalmente pais e 
fi lhos, seguiram pelas ruas da 
cidade até o Estádio Municipal 
Orlando Peron, onde os espera-
vam para  um delicioso café e 
levantamento de pipas. 
 Este evento sinaliza a 
programação da semana da fa-
mília “O evangelho da família, 
alegria para o mundo” contou 
com a participação dos Padres 
Claudemir e Vanderley, organi-
zado pela Pastoral Familiar da 
Paróquia e voluntários. 

Semana Nacional Familiar em Floraí
“O Evangelho da Família, Alegria para o Mundo”

 Nova Esperança recebeu nesta semana o 
ônibus de aprendizagem da Sanepar, que está reali-
zando o “Projeto Ecoexpresso - do Rio ao Rio” que 
está passando em várias cidades ensinando crianças, 
adolescentes e adultos sobre o ciclo da água, o sistema 
de captação e de tratamento da água até nossas casas 
e como é feito o processo de seu retorno aos rios. 
 O ônibus atendeu mais de 1000 alunos das 
escolas e municipais, estaduais e particulares, do 3º 

“Projeto Ecoexpresso - do Rio ao Rio” ensina 
crianças sobre o ciclo da água em Nova Esperança

ao 6º ano, incluindo a APAE e o 
EJA. O ônibus do projeto fi cou 
estacionado nos últimos 3 dias ao 
lado da Sanepar. 
 Esse projeto auxilia 
na conscientização das pessoas 
sobre o uso correto de nossos 
recursos hídricos e a destinação 
destes, permitindo assim que as 
pessoas saibam que suas ações 
do presente infl uenciam o futuro. 
Frisamos a importância de pre-
servar nossos recursos naturais 
e zelar pelo bem público, como 
as galerias pluviais e bocas de 
lobo, garantindo assim um futuro 
melhor para todos. 
 O  Eco  Expresso  é 
um centro de educação am-
biental itinerante montando 
num  ônibus que é  equipado 
com uma grande maquete 
q u e  p e r m i t e  a o  v i s i t a n t e 
conhecer o caminho da água 
desde a nascente até a sua 
disposição final,  na forma 
de esgoto tratado.

 Além dos processos de 
abastecimento com água tratada 
e de coleta e tratamento de esgo-
to, a maquete demonstra como 
é feita a produção de energia 

renovável a partir das estações 
de tratamento de esgoto, apresen-
tando também o procedimento 
adequado de destino dos resíduos 
sólidos urbanos.
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RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2018 
 
             Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 
             Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 
             Empresas vencedoras: PRÓ SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA ME, com o valor R$ 30.940,00 (trinta mil novecentos e 
quarenta reais). 

BIO LOGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME, 
com o valor de R$ 77.575,95 (setenta e sete mil quinhentos e setenta e cinco 
reais e noventa e cinco centavos). 

ODONTOMED – PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES 
LTDA EPP R$ 80.851,26 (oitenta mil oitocentos e cinquenta e um reais e vinte 
e seis centavos). 
 
Florida, 21 de agosto de 2018. 
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
 
 

 
 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
  

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 605, inscrito no 

CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 

mandato e funções, Senhor CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, e a pessoa Jurídica resolve aditivar o 

Contrato nº. 37/2013, com base no Art. 57 inciso II da Lei   N° 8.666/93, conforme quadro abaixo: 

 
Quinto Termo Aditivo do Contrato nº. 37/2013  

Contratado: CAIXA ECONOMICA FEDERAL                    CNPJ N°. 00.360.305/0001-00 
Objeto do Termo Aditivo: Alteração do Prazo de vigência passando de 17/Julho/2018 para 21/Agosto de 2019.  

 
Itaguajé, 17 de Julho de 2018 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
  

O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 605, inscrito no 

CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 

mandato e funções, Senhor CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, e a pessoa Jurídica resolve aditivar o 

Contrato nº. 38/2013, com base no Art. 57 inciso II da Lei   N° 8.666/93, conforme quadro abaixo: 

 
Quinto Termo Aditivo do Contrato nº. 38/2013  

Contratado:  ITAÚ UNIBANCO S/A                   CNPJ N° 60.701.190/0001-04 
Objeto do Termo Aditivo: Alteração do Prazo de vigência passando de 17/Julho/2018 para 21/Agosto de 2019.  

 
Itaguajé, 17 de Julho de 2018 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ÂNGULO
Fone/Fax (44) 3256.1216

Rua Orlando Batista da Silveira, nº 01 - CEP 86.755-000 - Ângulo – Paraná
CNPJ: 01.608.550/0001-50

www.angulo.pr.leg.br - administrativo@angulo.pr.leg.br

Art. 1º - Ficam concedidas diárias aos Vereadores abaixo relacionados, para
custear despesas com viagem a Curitiba-Pr, onde durante os dias 21, 22 e 23 de
agosto/2018, participarão do Curso “Licitações Públicas – Temas Atuais”, que será
promovido pela UVEPAR.

NOME CARGO/MATRÍCULA
QUANT. DE

DIÁRIAS
VALOR DA

DIÁRIA
VALOR TOTAL
DAS DIÁRIAS

Pedro Moraes Vereador/Matrícula 00046 03 R$ 300,34 R$ 901,02

Carlos Roberto Bacega Vereador/Matrícula 00048 03 R$ 300,34 R$ 901,02

Márcio Cione Rissardo Vereador/Matrícula 00044 03 R$ 300,34 R$ 901,02

Odirlei Zavatini Vereador/Matrícula 00045 03 R$ 300,34 R$ 901,02

Lucas Moraes dos Santos Vereador/Matrícula 00042 03 R$ 300,34 R$ 901,02

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÂNGULO, EM 21 DE AGOSTO DE 2018.

CÂMARA MUNICIPAL DE ÂNGULO
Fone/Fax (44) 3256.1216

Rua Orlando Batista da Silveira, nº 01 - CEP 86.755-000 - Ângulo – Paraná
CNPJ: 01.608.550/0001-50

www.angulo.pr.leg.br - administrativo@angulo.pr.leg.br

Art. 1º - Ficam concedidas diárias aos Vereadores abaixo relacionados, para
custear despesas com viagem a Curitiba-Pr, onde durante os dias 21, 22 e 23 de
agosto/2018, participarão do Curso “Licitações Públicas – Temas Atuais”, que será
promovido pela UVEPAR.

NOME CARGO/MATRÍCULA
QUANT. DE

DIÁRIAS
VALOR DA

DIÁRIA
VALOR TOTAL
DAS DIÁRIAS

Pedro Moraes Vereador/Matrícula 00046 03 R$ 300,34 R$ 901,02

Carlos Roberto Bacega Vereador/Matrícula 00048 03 R$ 300,34 R$ 901,02

Márcio Cione Rissardo Vereador/Matrícula 00044 03 R$ 300,34 R$ 901,02

Odirlei Zavatini Vereador/Matrícula 00045 03 R$ 300,34 R$ 901,02

Lucas Moraes dos Santos Vereador/Matrícula 00042 03 R$ 300,34 R$ 901,02

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÂNGULO, EM 21 DE AGOSTO DE 2018.

Florida, 21 de agosto de 2018.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

CAIXA ECONOMICA FEDERAL                   CNPJ N°
o Prazo de vigência passando de 17/Julho/2018 para 21/Agosto de 2019

Itaguajé, 17 de Julho de 2018

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

ITAÚ UNIBANCO S/A                  CNPJ N° 60.
de vigência passando de 17/Julho/2018 para 21/Agosto de 2019

Itaguajé, 17 de Julho de 2018

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2018. 
 

O Município de Atalaia, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, por meio INTERNET, PREGÃO ELETRÔNICO:  
DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DA LICITAÇÃO. 

O PREGÃO, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação – em todas as suas fases;  
No dia 05 de  Setembro de 2018, às 09h00min (nove horas), na sala de Licitações Públicas do Município de Atalaia Pr, 
localizada na Praça José Bento dos Santos, 02 – Centro, Atalaia, Pr. A sessão pública na INTERNET será aberta por comando 
do(a) PREGOEIRO com a utilização de sua chave de acesso e senha.  
A licitante deverá observar a data e horário previsto para abertura da sessão, atentando também para a data e horário para início da 
disputa de preços, assim definido:  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00hrs do dia 23/08/2018 às 08h00hrs do dia 05/09/2018.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min às 08h30min horas do dia 05/09/2018.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 05/09/2018.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). LOCAL: 
www.bllcompras.org.br  
OBJETO: Seleção de melhor proposta para contratação de empresa para fornecimento de um veículo de transporte sanitário 
(com acessibilidade - 1 cadeirante), conforme especificações descritas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, tipo 
MENOR PREÇO, a preços fixos e sem reajuste. 

Poderão participar desta licitação os interessados devidamente CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta 
Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e seu regulamento, Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores, observado o disposto no inciso II e III do artigo 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no Inciso III do 
Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista no Inciso IV do 
Artigo 87 da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar na presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais e empresas enunciados nos Incisos 
I, II e III do Artigo 9º da Lei n.º 8.666/93. 
 Não poderão participar empresas em consórcio. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 O presente Edital poderá ser examinados no endereço supra mencionado e adquiridos, junto à Comissão Permanente de 
Licitação. 
      Atalaia/PR., 20 de Agosto de 2018. 
 
 
FÁBIO F. VILHENA DE PAIVA 
 Prefeito Municipal 
       CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
              Pregoeiro Oficial 

de Agosto

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
      Pregoeiro Oficial
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RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 42/2018 
Processo nº 125/2018 

Considerando a solicitação formulada pela Secretaria de Administração e 
Saúde, considerando a oportunidade e conveniência de promover a Contratação 
de serviço de ativação Copel Fibra e Conexão de Internet 150Mbps, através de 
fibra óptica para atender as necessidades das secretarias municipais, 
considerando a cotação de preços constante nos autos, e considerando que a 
contratação, pela sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que 
possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei 
Federal nº 8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da presente 
dispensa, conforme certidão constante nos autos, DISPENSO A LICITAÇÃO 
com fundamento no artigo 24, caput, II da Lei Federal nº 8.666/93, no valor total 
de R$ 5.172,00 em favor de COPEL TELECOMUNICAÇÕES S.A. inscrita sob o nº 
de CNPJ: 04.368.865/0001-66, Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e 
APROVADA em todos os seus termos e atos. 

Publique-se o presente ato de dispensa. 
Florida, 22 de agosto de 2018. 

 
MARCIA CRISTINA DALL`AGO 

Prefeita Municipal 
 

Florida, 22 de agosto de 2018.

MARCIA CRISTINA DALL`AGO
Prefeita Municipal

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 69/2018 

 
Art. 1º - O Presidente da Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado 

da Prefeitura Municipal de Paranapoema - PR, no uso de suas atribuições legais, DIVULGA o 
resultado final referente ao Teste Seletivo aberto através do Edital Nº 62/2018, conforme 
abaixo discriminado: 
 
CARGO – VIGILANTE  
 

INSC. NOME NOTA RESULTADO 
01.01 LUCIANO DE OLIVEIRA SANTINELLI 25,00 1.  

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paranapoema - PR, 21 de agosto de 2018. 
 

JOÃO DOS SANTOS COSTA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fone/fax: (44) 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 

wwwwwwwww...pppaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa...ppprrr...gggooovvv...bbbrrr   
 

EDITAL N.º 68/2018 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO 

 
A Prefeita do Município de Paranapoema - PR, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA 

os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado 
aberto através do Edital n.º 39/2018, a comparecer na sede da Prefeitura Municipal de 
Paranapoema, Departamento de Recursos Humanos, durante o período de 22 à 28 de agosto de 
2018, no horário de funcionamento da Prefeitura, a fim de resignar-se ao processo admissional, 
contendo cópia dos documentos abaixo relacionados: 
1 – carteira de identidade; 
2 – CPF; 
3 – PIS/PASEP; 
4 – 02 (duas) fotografias 3 x 4 – recentes; 
5 – título de eleitor, com comprovante de votação das últimas eleições; 
6 – carteira profissional – para comprovação do número, série, data da expedição e emprego; 
7 – certidão do registro civil – nascimento ou casamento; 
8 – comprovante de quitação com o serviço militar – caso o convocado for do sexo masculino; 
9 – atestado de saúde fornecido por médico do trabalho habilitado pelo Município, para 
comprovar aptidão física e mental para o emprego; 
10 – certidão de nascimento dos filhos com até 14 (quatorze) anos de idade; 
11 – carteira de vacinação dos filhos com até 05 (cinco) anos de idade. 
 
CARGO – ODONTÓLOGO 
 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
THAÍS ANDRESSA SOARES MENEZES 3. 

 
O não comparecimento do candidato no período estipulado implicará na desclassificação 

do mesmo. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura do Município de Paranapoema, Estado do Paraná, 21 de agosto de 2018. 
 
 

Leurides Sampaio Ferreira Navarro 
PREFEITA MUNICIPAL 

DECRETO Nº 074/2018 

SÚMULA: “Altera Comitê Local do Programa 
Família Paranaense e nomeia os membros”. 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, usando as atribuições legais e atendendo as necessidades da 
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania:   

Considerando a implantação do Programa Família Paranaense no Município com o objetivo central de atender famílias 
em situação de maior vulnerabilidade social e risco; 

Considerando a necessidade da programação da autonomia e o protagonismo das famílias em maior situação de 
vulnerabilidade social e risco em todo o Município, por meio da articulação e consolidação de uma rede integrada de 
proteção que promova ações intersetoriais planejadas de acordo com a necessidade de cada família e da 
especificidades do território onde elas vivem;  

Considerando, ainda, as necessidades dos indivíduos e de grupos populacionais de forma sinérgica, articulando 
saberes e práticas para a melhoria da qualidade de vida da população. Nesse sentido, é priorizada a ação intersetorial, 
que promove a criação de grupos com entendimento comum da realidade, e que trabalham de forma participativa na 
construção de intervenções integradas em situações complexas. 

    DECRETA: 

Art. 1º - Altera o Comitê local do Programa Família Paranaense, unidade de atuação no território de concentração das 
famílias, sendo responsável por mapear e articular ações com a rede de atendimento local, bem como por desenvolver 
as ações junto com as famílias. 

Art. 2º) – Sob a coordenação do primeiro, ficam nomeados os seguintes membros para comporem o Comitê Local do 
Programa Família Paranaense: 

I- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
               Titular: Etiene Cristina D. de Oliveira Luiz -  CPF: 058.043.789-29 – Assistente Social 
               Suplente: Sandra Maria R. Camargo - CPF: 017.536.429-06 –Gestora Prog. B. Família 
 

II- CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS 
              Titular: Luciana Minervino do Ângelo - CPF: 052.856.089-10 –     Psicóloga 
                Suplente: Jeferson Diego Gonçalves de Oliveira -CPF 350.230.578-10 –Prof. Rip Rop 

 
III- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

                Titular: Rafael Reis Marin-CPF: 030.212.669-40 - Enf. Unid. B. de        Saúde. 
              Suplente: Cynthia Cristina Dias de O. Gomes - CPF: 225.826.838-92 – Enf. da U. B. Saúde. 

 
 IV -    SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
            Titular: Vanessa da Silva - CPF: 066.143.049-92 – Fonoaudióloga 
            Suplente: Jessica Teixeira da Silva - CPF: 077.242.889-17  
 
 V - CONSELHO TUTELAR 
             Titular: Cirléia Alves - CPF: 865.861.692-81 – Conselheira Tutelar 
             Suplente: Edilaine Gisele Francisco - CPF: 058.040.669-51 - Conselheira Tutelar 
 
VI - COLÉGIO ESTADUAL LOURDES ALVES DE MELO 
             Titular: Maria Inêz de Medeiros Lima - CPF: 636.156.739-72  
             Suplente: Benedito Borges - CPF: 331.483.769-00  
 
 VII - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE  
             Titular: Nilze Brandão da Silva - CPF: 277.555.179-34   
             Suplente: Cleomeire Aparecida Bertipaglia Ramalho - CPF: 734.942.839-15  

 Art. 2º- O exercício da função no Comitê Local não será remunerado, considerando-se como serviço público 
relevante. 
 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 023/2018 – de 23/02/2018. 
 
                                                Prefeitura Municipal de Itaguajé-Pr. 
                                                           Em, 14 de Agosto de 2018 

 

_____________________________________________________ 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  

Prefeito Municipal 
 
 
 DECRETO Nº 073/2018 

SÚMULA: “Altera os Membros do Comitê Municipal do 
Programa Família Paranaense, e dá outras providencias;” 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Termo 
de Adesão ao Programa Família Paranaense:   

Considerando a necessidade da promoção da autonomia e o protagonismo das famílias em maior situação de 
vulnerabilidade social e risco em todo o município, por meio da articulação e consolidação de uma rede integrada de 
proteção que promova ações Intersetoriais planejadas de acordo com a necessidade de cada família e das 
especificidades do território onde elas vivem;  

Considerando ainda, as necessidades dos indivíduos e grupos populacionais de forma sinérgica, articulando saberes e 
práticas para a melhoria da qualidade de vida da população, priorizando a ação Inter setorial, que promove a criação 
de grupos com um entendimento comum da realidade, e que trabalham de forma participativa na construção de 
intervenções integradas em situações complexas; 

             DECRETA: 

Art. 1º - Revoga os membros e Secretarias do Comitê Municipal Intersetoriais do Programa Família Paranaense, 
criado pelo Decreto nº 024/2018 de 23/02/2018, conforme abaixo relacionados: 

I- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL E CIDADANIA - CRAS 
Titular: Izilda de Carvalho Noleto e Silva - CPF: 886.709.105-00 
Suplente: Patrícia Neves da Silva - CPF: 058.043.779-57 

 
II- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 Titular: Ilton Cesar Roque da Silva - CPF: 865.879.609-44 
              Suplente: Fabiana Malezan - CPF: 014.462.099-54 
 

III- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
               Titular: Estelina Pereira de M. Conceição - CPF: 922.984.431-49 
               Suplente: Laudete Oliveira de Lima e Silva - CPF: 605.830.709-06 
 
Art. 2º- Art. 2º- O exercício da função no Comitê Municipal não será remunerado, considerando-se como serviço 
relevante. 
 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

               Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 
                                                           Em, 16 de Agosto de 2018 

 

    ________________________________________ 
  CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR  

Prefeito Municipal 

vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 023/2018 –

Prefeitura Municipal de Itaguajé-Pr.
Em, 14 de Agosto de 2018

_____________________________________________________
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

Prefeito Municipal

vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé.
Em, 16 de Agosto de 2018

________________________________________
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal

DECRETO Nº.  075/2018 
 

SÚMULA: ALTRERA SECRETARIAS DA COMISSÃO 
MUNICIPAL DE  ENFRETAMENTO ÁS VIOLENCIAS 
CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS; 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAJE, Estado do Paraná Crisógono Noleto e Silva Júnior, usando das 
atribuições legais; 
 
                                        DECRETA: 
 
Art. 1º) Fica Alterada as Secretarias da  Comissão Municipal de Enfretamento ás Violências Contra 
Crianças e Adolescentes. 
 Parágrafo 1º - A Comissão Municipal para Enfrentamento á Violência contra Crianças e Adolescentes terá  
prioritariamente o objetivo de articular ações em âmbito Municipal para o enfrentamento das diversas 
formas de violência.  
Parágrafo 2º - Os integrantes da Comissão Municipal atenderão a vinculação de seu órgão de origem, bem 
como terão como referencia o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA e a 
Comissão Regional á Violência e Adolescentes de Maringá.   
Art. 2º - Compete á Comissão Municipal para Enfrentamento á Violência Contra a Criança e Adolescentes: 
I – Articular as políticas setoriais no âmbito Municipal com vistas ao enfrentamento as diversas formas de 
violência contra crianças e adolescentes; 
II – Subsidiar a Comissão Regional e Estadual Interinstitucional para o Enfrentamento á Violência Contra a 
Crianças e Adolescentes, o Fórum de Erradicação do Trabalho Infantil – FETI e o Conselho Municipal e 
Estadual dos Direitos da Criança, na elaboração de ações para o enfrentamento de todos os tipos de violência 
contra crianças e adolescentes; 
III – Identificar, mapear e divulgar no âmbito dos Municípios os serviços Públicos e organizações não-
governamentais que prestam atendimento á criança e ao adolescente em âmbito Regional; 
IV- Identificar a mapear no Município a infraestrutura disponível para implementação de ações destinadas 
ao enfretamento á violência contra crianças e adolescentes; 
V – Articular a ação dos diversos órgãos da Administração Pública Municipal de modo a integrar e alinhar 
as suas atividades voltadas ao atendimento á criança e ao adolescente. 
 
I - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA  
Titular: Patrícia Neves da Silva – Gerente de Programas Sociais 
CPF: 058.043.779-57 
Suplente: Sandra Maria Rodrigues Camargo – Gestora do Programa Bolsa Família  
CPF: 017.536.429-06 
 
II - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL – CRAS 
Titular: Luciana Minervino do Ângelo – Psicóloga  
CPF: 052.856.089-10 
Suplente: Etiene Cristina Dias de Oliveira Luiz - Assistente Social 
CPF: 058.043.789-29  
 
III - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Titular: Rafael Reis Marin- Enf. Unid. B. de Saúde  
CPF: 030.212.669-40 
Suplente: Bianca Gonçalves Amorim– Enf. Da U. B. Saúde 
CPF: 225.826.838-92 
 IV - SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
Titular: Tania Maria da Silva – Psicóloga  
CPF: 085.275.188-56 
Suplente: Vanessa da Silva – Fonoaudióloga  
CPF: 077.242.889-17 
 
V - CONSELHO TUTELAR 
Titular: Cirleia Alves Ferreira – Conselheira Tutelar 
CPF: 865.861.692-81 
Suplente: Edilaine Gisele Francisco – Conselheira Tutelar 
CPF: 058.040.669-51 
 
VI - COLÉGIO ESTADUAL LOURDES ALVES MELO 
Titular: Sonia Celestino Pereira - Pedagoga 
CPF: 550.358.689-15 
Suplente: Benedito Borges – Diretor 
CPF: 331.483.769-00 
 
VII - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE 
Titular: Nilze Brandão da Silva – Responsável 
CPF: 636.156.739-72 
Suplente: Cleomeire Aparecida Bertipaglia Ramalho - Secretaria 
CPF: 734.942.839-15 
 
VIII -  MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
Titular: Paulo Cezar Silvério – Pastor 
CPF: 466.204.359-04 
Suplente: Elenice Ferreira de Oliveira - Voluntaria  
CPF: 046.044.419-27  
 
IX - HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA MARCELINA 
Titular: Adriana Kioko Rodrigues Endo Nitsche – Responsável  
CPF: 019.074.659-95 
Suplente: Mercedes Salete de Almeida – Enfermeira 
CPF: 386.320.479-49 
 
Art. 3º) – A Comissão Municipal promoverá reuniões mensais ordinárias e extraordinárias quando houver 
necessidade. 
 
Art. 4º) -  A coordenação da Comissão Municipal para Enfrentamento á Violência contra Crianças e 
Adolescentes caberá ao Órgão Gestor da Política Municipal de Assistência Social, podendo haver 
rotatividade entre as demais Secretarias. 
 
Art. 5º) - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 33/2018 de 
13/04/2018.  
                                  Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                           Itaguajé 13 de agosto de 2018 
 
 
 
                               CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                                                    Prefeito Municipal 
 
 

 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 33/2018

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
                                           Itaguajé 13 de agosto de 2018

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
                                                   Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 89/2018 
 
Referência: Compra Direta nº 26/2018 
 
Data de Assinatura do Contrato: 21/08/2018 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO: M.R. COMUNE & CIA LTDA 
   
CNPJ Nº: 02.513.477/0001-04 
 

ENDEREÇO: Rua Joubert de Carvalho, 155 – Maringá - PR 

OBJETO: Aquisição de toalhas de banho e toalhas de rosto para serem utilizadas 
no Centro de Educação Infantil Pequeno Príncipe, do Município de Uniflor, Estado 
do Paraná. 
 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 1.210,00 (Hum Mil, Duzentos e Dez Reais). 

Prazo de Vigência: 30/09/2018 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.  

 

Uniflor, (Pr), 21 de Agosto de 2018. 

 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
Prefeito Municipal 

 

  

Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ - PARANÁ - TEL: (44) 3242 - 8300 
 

DECRETO Nº. 111/2018 
 
SÚMULA – Dispõe sobre cumprimento de estágio probatório e 

efetivação de Servidores do Quadro do Magistério Público 
Municipal na forma que especifica.  

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON Prefeito do Município de Floraí, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com as disposições contidas 
nas Leis Municipais n 1332/2013 e nº 1333/2013 de 28 de dezembro de 2013. 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º. Fica efetivado em seu cargo, o servidor adiante nominado, por ter cumprido 
o estágio probatório, conforme informação da Divisão de Recursos Humanos.  

 
NOME DO FUNCIONÁRIO CARGO DATA DA 

NOMEÇÃO 
EFETIVADA A 

PARTIR DE: 
José Aparecido Pimentel Contador 07/07/2015 07/07/2018 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 

contrário.  
Edifício da Prefeitura do Município de Floraí,  aos 21 dias do mês de agosto de 2018. 

 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 
www.florai.pr.gov.br 
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D E C R E T O Nº. 110/2018 

 
DECLARA FRACASSADA A LICITAÇÃO, MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 48/2018, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei; e, 
 
CONSIDERANDO, que após, cumpridas as formalidades legais na realização de processo 
licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, não houve empresas devidamente 
habilitadas para o certame, conforme solicitado no edital. 
 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica declarada FRACASSADA para todos os efeitos administrativos e legais a 
licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2018. 
 
Art. 2o - Compete à Divisão de Licitações a adoção das providências necessárias ao 
encerramento do Processo, a juntada de cópia do presente Decreto no Processo, bem como 
o seu respectivo arquivamento. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Floraí, 21 de agosto de 2018. 
 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 114/2017– MF. 
 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº. 009/2017. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: GREGO SANTOS & GALLO CONSULTORES LTDA. 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA, ABRANGENDO MATÉRIAS 
DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, 
FINANÇAS PÚBLICAS, ORÇAMENTO PÚBLICO, DENTRE OUTROS TEMAS, conforme condições e especificações 
constantes no anexo I. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 18/08/2018 A 18/08/2019. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:17/08/2018. 

 
______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 4º ADITIVO DO CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 162/2014– MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 058/2014. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa DEL GROSSI & CIA LTDA. 

OBJETO:Contratação de empresa jornalística para publicações dos atos oficiais do Município, 

por centímetro quadrado de coluna, conforme condições e especificações constantes no anexo 

IVIGÊNCIA DO CONTRATO: 29/08/2018 A 29/08/2019. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:21/08/2018. 

 
_________________________ 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 3º ADITIVO DO CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 115/2015 – MF. 
 
REF.: Pregão presencial nº. 052/2015. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: DANIEL SILVA RODRIGUES 
OBJETO: Contratação de empresas para oficinas de convivência e socialização, para o Departamento 
de Assistência Social deste Município. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação dos serviços de forma continua, por mais 12 (dose) meses, nos 
itens que já estão sendo executados e nos itens de possíveis e futuras contratações. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 28/08/2018 A 28/08/2019 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 21/08/2018. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE 3º ADITIVO DO CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 114/2015 – MF. 
 
REF.: Pregão presencial nº. 052/2015. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: CELINE DOS SANTOS FASSINA 
OBJETO: Contratação de empresas para oficinas de convivência e socialização, para o Departamento 
de Assistência Social deste Município. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação dos serviços de forma continua, por mais 12 (dose) meses, nos 
itens que já estão sendo executados e nos itens de possíveis e futuras contratações. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 28/08/2018 A 28/08/2019. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 21/08/2018. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE PRAZO E VALOR/CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº116/2017– MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 63/2017. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: ALEXANDRE CORTONEZ 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DESERVIÇOS MECANICOS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS AUTOMOVEIS LEVES, 
PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 25/08/2018 à25/08/2019. 
VALOR DO ADITIVO: R$7.362,50 (sete mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 21/08/2018. 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2018 

Processo nº92/2018 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 01/2018, de 05/01/2018, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 04desetembro de 2018 às 09:00 horas no 
endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 
Licitação nº57/2018 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 04/09/2018 até as 08:30horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação:AQUISIÇÃO DE CÂMERAS DE SEGURANÇA PARA ESTE 
MUNICÍPIO, INCLUSO MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO, CONFORME DESCRITO NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

Floraí,21de agosto de 2018. 
___________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AQUISIÇÃO DE CÂMERAS DE SEGURANÇA PARA ESTE 
MUNICÍPIO, INCLUSO MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO, CONFORME DESCRITO NO 

______________________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro
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EXTRATO DE 3º ADITIVO DO CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 113/2015 – MF. 
 
REF.: Pregão presencial nº. 052/2015. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: JOYCE TATIANE PEREIRA MOTTA 
OBJETO: Contratação de empresas para oficinas de convivência e socialização, para o Departamento 
de Assistência Social deste Município. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação dos serviços de forma continua, por mais 12 (dose) meses, nos 
itens que já estão sendo executados e nos itens de possíveis e futuras contratações. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 28/08/2018 A 28/08/2019. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 21/08/2018. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 099/2018 – MF. 

REF.: PREGÃO Nº. 50/2018 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: JC PEREIRA – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ME 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UNIFORMES (CAMISETAS, BERMUDA 

E AGASALHOS) PARA O SERVIÇO DE PROTEÇÃO ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, IDOSOS 

E SUAS FAMILIAS. 

VALOR: R$ 16.628,00 (dezesseis mil, seiscentos e vinte e oito reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/08/2018 à 21/08/2019. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 21/08/2018. 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 100/2018 – MF. 

REF.: PREGÃO Nº. 49/2018 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: JOSÉ CARLOS MENDONÇA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS, CANTEIROS E 

PRAÇAS PÚBLICAS DESTA MUNICIPALIDADE. 

VALOR: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 21/08/2018 à 21/08/2019. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 21/08/2018. 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 
 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ – PARANÁ 

 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO N º 96/2018 

 
DATA DA ASSINATURA: 03/08/20188 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FLORAÍ – CNPJ: 75.731.000/00001-60 
CONTRATADA: PEUGEOT CITROEN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA, CNPJ 
67.405.936/0001-73; 
OBJETO:Aquisição de 02 (duas) ambulâncias TIPO A – veículo Furgoneta, ano/modelo 
2018/2018, marca/modelo: CITROEN BERLINGO. 
VALOR TOTAL – R$ 158.299,66 (cento e cinquenta e oito mil duzentos e noventa e nove reais e 
sessenta e seis centavos). 
PRAZO DE VIGENCIA: Vencimento em 03/08/2018; 
FORO: Comarca de Nova Esperança – Estado do Paraná. 
Floraí, 03 agosto de 2018. 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

PORTARIA Nº 049/2018 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
R E S O L V E: 

 
Artigo 1º - Conceder aos funcionários públicos municipais, abaixo 

discriminados, férias regulamentares. 

 
NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

Aparecido Soares da Silva 01/08/17 à 31/07/18 01/08/18 à 30/08/18 
Monica Apª. Lima Gouveia  01/07/17 à 30/06/18 02/07/18 à 31/07/18 
Jorge Ricardo Fernandes de Oliveira 02/05/17 à 01/05/18 20/08/18 à 18/09/18 
Jose Mendes da Silva 06/01/16 à 05/01/17       20/08/18  à 18/09/18 
Thaiane Caroline G. Menezes Molina 07/03/16 à 06/03/17 06/08/18 à 04/09/18 
Aparecida Pereira da S.  Marinheiro 01/08/17 à 31/07/18 20/08/18 à 18/09/18 
José Fernandes Costa Filho 01/04/13 à 31/03/14 10/09/18 à 09/10/18 
Maria Aparecida da Silva Fernandes 01/08/17 à 31/07/18 20/08/18 à 18/09/18 
Thais Aline dos Santos 01/03/17 à 28/02/18 13/09/18 à 12/10/18 
Dayvid Fernandes das Neves Pereira 01/03/17 à 28/02/18 13/09/18 à 12/10/18 
Gizeli Coutinho Ywamura de Biazzi 02/01/17 à 01/01/18 27/08/18 à 25/09/18 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrario.  
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 21 dias do mês 
de agosto  de 2018. 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 

 
ROSELI APª. LEITE MOLINA 

Deptº. de Pessoal 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2018 
 
             Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório acima referido, haja 
vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei 
Federal nº 8.666/93. 
             Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos autos feita pelo 
Pregoeiro. 
 
Empresa: AUTO POSTO LEIRIA LTDA, com o CNPJ de nº 77.981.215/0001-65, situada na 
Avenida Ipiranga, nº 199, centro, CEP: 86780-000, na cidade de Flórida/PR, com o valor de R$ 
31.377,00 (trinta e um mil e trezentos e setenta e sete reais). 
 
Empresa: JUNIOR CESAR JOAQUIM ANDRUSZKIEWICZ EIRELI, com o CNPJ de nº 
10.986.430/0001-88, situada na Rod. 461, lote 5, nº 441, CEP: 86780-000, na cidade de 
Flórida/PR, com o valor de R$ 34.366,10 (trinta e quatro mil e trezentos e sessenta e seis reais e 
dez centavos). 
 
Empresa: MARINGÁ COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS EIRELI - ME, com o 
CNPJ de nº 15.021.308/0001-90, situada na Avenida Dom Manoel da Silveira D’ Elboux, nº 85, 
zona 5, CEP: 87015-320, na cidade de Maringá/PR, com o valor de R$ 32.976,60 (trinta e dois mil 
e novecentos e setenta e seis reais e sessenta centavos). 
 
Florida/PR, 22 de agosto de 2018. 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

CMAS - PARANAPOEMA
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Rua Marcelino Alves de Alcântara,133 
      CNPJ 76.970.375/0001-46 
 
 
      AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOSN° 
038/2018-PMSI 
Objeto: Aquisição de Toner e Cartucho de tinta para 
impressoras. Data: 04/09/2018. Abertura 9:00hs  
Informações complementares e aquisição do Edital, poderão 
ser adquiridas no Setor  de  Licitação da P.M.Sto Inácio, 
Fone ( 044 )  352.1222  . 
Sto Inácio Pr. 21de  Agosto  de 2.018. 
 
CIRO YUJI KOGA  
Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
EDITAL DE LICITAÇÃO  
      PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOSNº 025/2018-PMSI 
 
        D E C L A R A ÇÃ O 
 
        O senhor JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS, 
Prefeito Municipal de Santo Inácio , Estado do Paraná , no uso de suas atribuições 
legais e em especial a Lei Federal nº 8666/93 , e considerando os contidos na Ata e 
Parecer da Comissão de Licitação , D E C L A R A  a licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS   Nº 025/2018-PMSI, 
destinado a AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA,  de “ LICITAÇÃO DESERTA  “ , 
pelo fato de não ter havido participantes no presente certame .  
 
                                                  Santo Inácio Pr.,17   de  Julho   de 2.018 .  
 
 
                                                    JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
                                                    Prefeito Municipal de Santo Inácio  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 095/2018-PMSI 
             PREGÃO PRESENCIALNº 024/2018 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: RODRIGO DE LIMA MATERIAIS EIRELI - ME 
                             CNPJ Nº 07.137.667/0001-80 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS EM PAISAGISMO, VARIÇÃO DE VIAS PUBLICAS, PINTUIRA DE MEIO FIO, LIMPEZA, 
SERVIÇO AUXILIAR DE COLETA DE ENTULHO. 

 Valor do Contrato: R$-250.000,00 ( Duzentos e Cinqüenta Mil Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 15/08/2019 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 16/08/2018. 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIALNº024/2018-PMSI  

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório realizado por esta 
Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria 002/2018, de 03 de Janeirode 2018, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2018-PMSI, e adjudicar o seu 
objeto ParaCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
PAISAGISMO, VARRIÇÃO DE VIAS PÚBLICAS, PINTURA DE MEIO FIO, LIMPEZA PÚBLICA, 
SERVIÇO AUXILIAR DE COLETA DE ENTULHO, MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO, as empresas:  
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA 

EM ROLO    
M2 1.000,00 5,67 5.670,00 

1 2 PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM 
PLACAS    

M2 1.000,00 5,00 5.000,00 

1 3 CAIAÇÃO EM MEIO FIO   M2 500,00 2,50 1.250,00 
1 4 ENCARREGADO GERAL COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES   
HR 1.920,00 20,00 38.400,00 

1 5 JARDINEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES   

HR 7.680,00 13,00 99.840,00 

1 6 SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES   

HR 7.680,00 13,00 99.840,00 

 
TOTAL 

 
250.000,00 

Declarando como vencedoras as empresas:LOTE001: Empresa- RODRIGO DE LIMA MATERIAIS EIRELI - 
ME, CNPJ 07.137.667/0001-80, no valor de R$-250.000,00 ( duzentos e cinquenta mil  reais ). 

Santo Inácio,16    de  Agosto     de 2018. 
 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 096/2018-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2018-PMSI 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: MARYLEIDE MATHEUS GONÇALEZ - MEI 
                               CNPJ 29.196.520/0001-01 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS " CESTAS BASICAS ", PARA ATENDER PESSOAS 
CAREN PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS SETORES DO MUNICIPIO . 
VALOR TOTAL R$-31.142,40 ( Trinta e Um Mil, Cento e Quarenta e Dois Reais e Quarenta Centavos ) . 
DURAÇÃO: 15/08/2019. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, CONFORME ABAIXO: 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 AÇUCAR CRISTAL PACOTE 05 KG DORO PCT 480,00 7,46 3.580,80 
1 2 ARROZ TIPO 01 PCT 05 KILOS TOMÉ PCT 960,00 9,64 9.254,40 
1 3 BISCOITOMAISENA    PCT 400 GR   RACINE PCT 480,00 2,70 1.296,00 
1 4 BOLACHA ÁGUA E SAL PCT 400 GR RACINE PCT 480,00 2,70 1.296,00 
1 5 CAFE TORRADO MOIDO PCT 500 GR CEREJA PCT 480,00 5,57 2.673,60 
1 6 EXTRATO DE TOMATE 190 GR BONARE LT 480,00 1,12 537,60 
1 7 FARINHA DE MANDIOCATORRADA PCT 01 

KILO   
MONSIL PCT 480,00 3,42 1.641,60 

1 8 FARINHA DE TRIGO PACOTE 01 KG MONA PCT 480,00 2,25 1.080,00 
1 9 FEIJÃO CARIOCA TIPO 01 PCT 01 KILO JOINHA PCT 960,00 2,34 2.246,40 
1 10 LEITE PASTEURIZADO CX 01 LITRO TIROL CX 960,00 2,81 2.697,60 
1 11 MACARRÃO SPAGUETE PCT 01 KILO BORTOLINI PCT 480,00 3,00 1.440,00 
1 12 ÓLEO DE SOJA900 ML   COCAMAR LT 960,00 3,00 2.880,00 
1 13 SAL REFINADO PACOTE 01 KG M&K PCT 480,00 1,08 518,40 
 
TOTAL 

 
31.142,40 

                                                  SANTO INACIO PR.,16    DE  AGOSTO      DE 2.018. 
 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOSNº033/2018-PMSI  
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório realizado 
por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria 002/2018, de 03 de Janeirode 2018, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 
033/2018-PMSI, e adjudicar o seu objeto AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS " CESTAS BASICAS 
", PARA ATENDER PESSOAS CARENTES DE NOSSO MUNICIPIO, as empresas:  
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 AÇUCAR CRISTAL PACOTE 05 KG DORO PCT 480,00 7,46 3.580,80 
1 2 ARROZ TIPO 01 PCT 05 KILOS TOMÉ PCT 960,00 9,64 9.254,40 
1 3 BISCOITOMAISENA    PCT 400 GR   RACINE PCT 480,00 2,70 1.296,00 
1 4 BOLACHA ÁGUA E SAL PCT 400 GR RACINE PCT 480,00 2,70 1.296,00 
1 5 CAFE TORRADO MOIDO PCT 500 GR CEREJA PCT 480,00 5,57 2.673,60 
1 6 EXTRATO DE TOMATE 190 GR BONARE LT 480,00 1,12 537,60 
1 7 FARINHA DE MANDIOCATORRADA PCT 01 

KILO   
MONSIL PCT 480,00 3,42 1.641,60 

1 8 FARINHA DE TRIGO PACOTE 01 KG MONA PCT 480,00 2,25 1.080,00 
1 9 FEIJÃO CARIOCA TIPO 01 PCT 01 KILO JOINHA PCT 960,00 2,34 2.246,40 
1 10 LEITE PASTEURIZADO CX 01 LITRO TIROL CX 960,00 2,81 2.697,60 
1 11 MACARRÃO SPAGUETE PCT 01 KILO BORTOLINI PCT 480,00 3,00 1.440,00 
1 12 ÓLEO DE SOJA900 ML   COCAMAR LT 960,00 3,00 2.880,00 
1 13 SAL REFINADO PACOTE 01 KG M&K PCT 480,00 1,08 518,40 
 
TOTAL 

 
31.142,40 

Declarando como vencedoras as empresas:LOTE001: Empresa- MARYLEIDE MATHEUS GONÇALEZ - MEI, CNPJ 
29.196.520/0001-01,  no valor de R$- 31.142,40( Trinta e um mil, cento e quarenta e dois reais e quarenta centavos). 

     Santo Inácio, 15de    Agosto    de 2018. 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 097/2018-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2018-PMSI 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: R.R. DOS REIS TRANSPORTE - ME 
                               CNPJ 17.193.321/0001-52 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 46 (QUARENTA PARA MANUTENÇÃO DE DIVERSOS 
SETORES DO MUNICIPIO . 
VALOR TOTAL R$-83.700,00 ( Oitenta e Três Mil e Setecentos Reais ) . 
DURAÇÃO: 20/08/2019. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, 
CONFORME ABAIXO: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Unidade 

medida 
Quantidade Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

1 LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 46 
(QUARENTA E SEIS) 
LUGARES,PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR PARA ZONA RURAL, 
URBANA DO MUNICÍPIO DE 
SANTO INÁCIO e 
INTERMUNICIPAL, EDUCAÇÃO 
INFANTIL E FUNDAMENTAL  

KM 18.000,00 4,65 83.700,00 

   
 T O T A L 

    
83.700,00 

SANTO INACIO PR.,21 DE AGOSTO DE 2.018 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº034/2018-PMSI  
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo 
Licitatório realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Lei 8.666/93 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório 
realizado pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria 002/2018, de 03 de Janeirode 
2018, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2018-PMSI, e adjudicar o seu objeto Para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 46 (QUARENTA E SEIS) LUGARES, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ZONA RURAL, URBANA DO MUNICÍPIO DE 
SANTO INÁCIO e INTERMUNICIPAL, EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL,, 
a empresa:  
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 46 (QUARENTA E SEIS) 
LUGARES,PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ZONA 
RURAL, URBANA DO MUNICÍPIO DE 
SANTO INÁCIO e INTERMUNICIPAL, 
EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL  

KM 18.000,00 4,65 83.700,00 

Declarando como vencedora a empresa:ITEM 001: Empresa- R.R.DOS REIS 
TRANSPORTE-ME, CNPJ 17.193.321/0001-52, no valor de R$-83.700,00 ( Oitenta e 

três mil e setecentos reais ).Santo Inácio,     21       deAgosto       de 2018. 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal  

 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SANTO INACIO-ESTADO DO PARANÁ 
 
                       AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 
N° 011/2018-FMS 
Objeto : Contratação de Empresa para prestação de 
Serviços Mecânicos. Data 04/09/2018Abertura 14:00 
hs. Informações complementares e aquisição do Edital, 
poderão ser adquiridas no Setor de Licitações da P M 
Santo Inácio. Fone ( 044 ) 3352.1222 . 
 
Santo Inácio Pr. 21de Agosto    de 2.018.  
 
CIRO YUJI KOGA  
Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 
     

 

    

  

            

           

             

             

            

               

             

           

          

                

   

           

      

  

 



      

  

 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº071/2018-PMSI 
Processo dispensa nº 026/2018 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:ALISON RODRIGO DA SILVA   
CNPJ 22.740.299/0001-53 
 Objeto do Contrato:CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE INFORMATIVO MENSAL, REF. A UMA PAGINA EM TABLOIDE 
AMERICANO, TAMANHO 26X35CM ( ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO, 
CAMPANHAS DE COMBATE A ENDEMIAS, CAMAPNHA DE VACINAÇÕES, 
CULTURAIS E DO SETOR DE ASSISTENCIA SOCIAL EM GERAL ). 

 Valor do Contrato: R$-7.800,00 ( Sete Mil e Oitocentos Reais )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:10/07/2019 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 10/07/2018 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 026/2018-PMSI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  065/2018 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 Expirado o prazo recursal, torna-se pública a ADJUDICAÇÃO do procedimento 
licitatório em epígrafe e a HOMOLOGAÇÃO do objeto, paraCONTRATAÇÃODE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMATIVO MENSAL, 
REF. A UMA PAGINA EM TABLOIDE AMERICANO, TAMANHO 26X35CM ( 
ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO, CAMPANHAS DE COMBATE A ENDEMIAS, 
CAMAPNHA DE VACINAÇÕES, CULTURAIS E DO SETOR DE ASSISTENCIA 
SOCIAL EM GERAL ), junto a Empresa ALISON RODRIGO DA SILVA , CNPJ N°   
22.740.299/0001-53,  no valor de R$-7.800,00 (Sete Mil e Oitocentos Reais), para 
atender a Secretaria Municipal de Administração, ser a proposta mais vantajosa para a 
Administração. 
                                        Santo Inácio,11   de julho de 2018 
 
                                        JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
                                                    Prefeito Municipal 

EDITAL N. 001/2018 
 
SÚMULA: CONVOCA CANDIDATOS 
APROVADOS EM CONCURSO PUBLICO 
MUNICIPAL, CONFORME EDITAL N. 
001/2014. 

 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado apurado em CONCURSO 
PÚBLICO edital nº 001/2014, convoca os candidatos abaixo 
relacionados para que no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
de publicação deste edital compareça na divisão de recursos humanos 
da Prefeitura Municipal, para legalização de seu contrato de trabalho.  
 

N.º 
INSC. 

CARGO                                            NOME NOT
A 

  98841 Enfermeiro (a) Silvana Rodrigues Alves Carneiro 75,0 
97927 Enfermeiro (a) Mariceli Eloisa Nogueira 75,0 
97543 Enfermeiro (a) Grasiele Fernanda Paula Mota 70,0 
98045 Dentista Patrick Martins Ferreira 70,0 
99013 Auxiliar de 

Enfermagem  
Vânia dos Santos Gonçalves 55,0 

98473 Auxiliar de Serviços 
Gerais 

Ademir de Souza de  Oliveira 60,0 

97247 Professor/Magistério Edinéia José Xaves 50,0 
97633 Professor/Magistério Isabela Vieira Lopes 50,0 
98079 Professor/Magistério Paula dos santos silva 50,0 

 
 
Os candidatos aprovados e convocados pelo presente Edital deverão 
comparecer ao Departamento de Administração, Divisão de Recursos 
Humanos, munidos dos documentos exigidos no Edital nº 001/2014, 
bem como demais documentos exigidos para validação das vagas, 
constantes no anexo I deste edital. 

Revogadas as disposições em contrario este EDITAL entra em vigor 
na data de sua publicação, sendo afixado no quadro de editais desta 
Prefeitura e posteriormente publicado no órgão oficial do município. 

 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 21 
DE AGOSTO DE  2018. 
 

ADEMIR MULON 
 PREFEITO MUNICIPAL  
 
 
 
 
 
 
 
 

Av. Dr. Gastão Vidigal  n 600 - Telefax:  44 -  465-1299  - Cep: 87.650 - 000 
Site: www.pmcruzeirodosul.com.br  

 

DECRETO N.º 957/2018 
 

SÚMULA: EXONERA A PEDIDO  SERVIDORA  PUBLICA MUNICIPAL,  E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o art.37.II da Constituição Federal, 

DECRETA: 
 

Art. 1.º - Fica exonerada a pedido a servidora publica municipal no cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais JESSICA FRANCISCO DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
10656179-1SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 085.341.679-66,  a partir do dia 01 de agosto de 2018. 
 

Art. 2.º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entrara em 
vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 01 de agosto de 2018.  

 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 14 DE AGOSTO  DE 2018. 
 

 
ADEMIR MULON  

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Av. Dr. Gastão Vidigal  n 600 - Telefax:  44 -  465-1299  - Cep: 87.650 - 000 
Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br.br  

 

DECRETO N.959/2018 
 

SÚMULA: CONCEDE APOSENTADORIA ESPECIAL DE 
MAGISTERIO A SERVIDORA ELCI APARECIDA 
TOMAZ CAPARROZ. 

 
           O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o Art.40.§1º, I da 
Constituição federal.  

DECRETA: 
 

Art. 1.º - Fica Concedida APOSENTADORIA ESPECIAL DE 
MAGISTERIO, a Servidora Publica Municipal ELCI APARECIDA TOMAZ 
CAPARROZ, lotada no Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, portadora do 
RG 4.249.665-0- SSP/PR, inscrito no CPF sob n°733.531.919-68, no cargo de 
Professora, a partir do dia 13 de agosto de 2018. 

 
Art. 2.º - A presente Aposentadoria é concedida pela regra 

prevista no Art.6º da EC 41/03- Prof.Educação Infantil, Fundamental e Médio- 
Provento Integral- com Paridade Ultima Remuneração.   

 
Art. 3° - O valor do provento de aposentadoria será de 

R$3.266,97(três mil duzentos e sessenta e seis reais noventa  e sete centavos), 
perfazendo um total anual de R$39.203,64 ( trinta e nove mil duzentos  e três 
reais e sessenta e quatro  centavos).  

 
Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
         PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 21 DE AGOSTO DE 

2018 
 

ADEMIR MULON 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº1072/2018 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 142. DA 
LEI N.º 023/91 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o Art. 142. da Lei 023/91 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido ao Servidor Municipal HUGO LEONARDO DE 
SOUZA Licença Especial, de 90(noventa) dias, com remuneração integral, nos termos do Art. 142. da 
Lei N.º 023/91, com seu início de fruição em 01 de agosto de 2018. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM21 DE AGOSTO DE 2018. 
 
 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Av. Dr. Gastão Vidigal  n 600 - Telefax:  44 -  465-1299  - Cep: 87.650 - 000 
Site: www.pmcruzeirodosul.com.br  

 

 
PORTARIA N.º1073/2018 

 
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PARA   TRATAMENTO DE SAUDE 

NOS TERMOS DO ART. 123. DA LEI N.º 023/91 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o Art. 123. da Lei 023/91 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido a Servidora abaixo relacionada licença  
para tratamento de saúde, com remuneração integral, nos termos do Art. 123. da Lei N.º 
023/91. 

        
 Servidor Período 
ANGELA MARCIA PASIM 60 DIAS (06/08/2018) 

 
Art. 2º - Os vencimentos da servidora em licença correrão por 

conta do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Cruzeiro do 
Sul, Estado  do Paraná – Cruzeiro do Sul Prev, nos termos do Art. 32.  da Lei 022/2005 de 23 
de dezembro de 2005. 

 
Art. 3o. -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 21 DE AGOSTO DE 2018. 
 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Av. Dr. Gastão Vidigal  n 600 - Telefax:  44 -  465-1299  - Cep: 87.650 - 000 
Site: www.cruzeirodosul.com.br  

 

PORTARIA N.º 1074/2018 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA A GESTANTE, NOS TERMOS DO ART. 
134. DA LEI Nº 023/91 E DA LEI FEDERAL Nº 11.770 DE 
09/09/2008 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que determina o Art. 134. da Lei 023/91, e a Lei Federal nº 11.770 de 
09/09/2008.  

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedida a Servidora ELIETE DE OLIVEIRA, servidora 
Publica Municipal,   licença a gestante,  de 180 ( cento e oitenta ) dias nos termos do Art. 134. da Lei 
nº 023/91 E DA LEI FEDERAL 11.770 DE 09/09/2008,   a partir de 17 de agosto de 2018.  
 

Art. 2.º - Os vencimentos da servidora em licença correrão por conta do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná 
– Cruzeiro do sul Prev, nos termos do Art. 27, Inciso I, alínea “A” da Lei 022/2006 de 23 de dezembro de 
2006. 
            Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, EM 21 DE AGOSTO DE 2018. 

  
        ADEMIR MULON 

      PREFEITO MUNICIPAL 
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15 VEICULO FIAT/DOBLO ATTRACTIVE 1.4, 

ANO 2012/2013, COR CINZA, 7P/86CV, 
ALCOOL/GASOLINA. 

AWK-1630 9BD119707D1101120 

16 VEICULO VW/GOL 1.0, ANO 2013/2014, 
COR VERMELHA, 5P/76CV, 
ALCOOL/GASOLINA. 

AWX-8559 9BWAA05U5EP006541 

17 VEICULO JEEP/COMPASS LONGITUDE, 
ANO 2017/2017, COR BRANCA, 
5P/166CV, ALCOOL/GASOLINA. 

BBH-2234 988675124HKH19503 

18 VEICULO VW/GOL SPECIAL MB, ANO 
2015/2016, COR VERMELHA, 5P/76CV, 
ALCOOL/GASOLINA 

AZW-7946 9BWAA45U4GP034955 

 
03- DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 

 Objetivando uma análise mais acurada dos bens a serem avaliados, 

RESOLVEMOS: 

1- Separar por lotes os bens a serem avaliados; 
2- Numerar cada lote a ser leiloado; 
3- Analisar os lotes estabelecendo o lance mínimo aos mesmos; 

 
04- DA AVALIAÇÃO DOS LOTES: 

LOTE 01 

DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO PREÇO MÍNIMO 
CARRETA DE MADEIRA 
AGRÍCOLA DE 02 RODAS, 
(CHASSI) 

Em regular estado de 
conservação 

 
R$350,00 

 

LOTE 02 

DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO PREÇO MÍNIMO 
CARRETA DE MADEIRA 
AGRÍCOLA SEM RODAS, 
(CHASSI) 

Em regular estado de 
conservação 

 
R$200,00 

 

LOTE 03 

DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO PREÇO MÍNIMO 
CARRETA DE MADEIRA 
AGRÍCOLA DE 04 RODAS, 
COR VERMELHA 

Em regular estado de 
conservação 

 
R$1.000,00 

 

LOTE 04 

DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO PREÇO MÍNIMO 
CARRETA DE MADEIRA 
AGRÍCOLA DE 04 RODAS, 
COR AZUL 

Em regular estado de 
conservação 

 
R$750,00 

 

LOTE 05 

DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO PREÇO MÍNIMO 
CARRETA DE MADEIRA 
AGRÍCOLA DE 04 RODAS, 
COR AZUL 

Em regular estado de 
conservação 

 
R$750,00 

LOTE 06 

DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO PREÇO MÍNIMO 
CARRETA DE MADEIRA 
AGRÍCOLA DE 04 RODAS, 
COR AZUL 

Em regular estado de 
conservação 

 
R$750,00 

 

LOTE 07 

DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO PREÇO MÍNIMO 
PLANTADEIRA/SEMEADEIRA 
KF 716-A 

Em regular estado de 
conservação 

 
R$1.000,00 

 

LOTE 08 

DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO PREÇO MÍNIMO 
PLANTADEIRA/SEMEADEIRA 
EICKOFF 7 

Em regular estado de 
conservação 

 
R$1.300,00 

 

LOTE 09 

DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO PREÇO MÍNIMO 
ROÇADEIRA DE TRATOR Em regular estado de 

conservação 
 

R$200,00 
 

LOTE 10 

DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO PREÇO MÍNIMO 
TRATOR AGRALE COM 
POTÊNCIA MÍNIMA 75 CV 

Lataria em regular 
estado de conservação, 
pneus semi novos, 
motor em 
funcionamento em 

 
R$30.000,00 

regular estado de 
conservação. 

 

LOTE 11 

DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO PREÇO MÍNIMO 
LOTE - MADEIRA EM PEROBA 
DE DEMOLIÇÃO 

Em regular estado de 
conservação 

 
R$2.000,00 

 

 

LOTE 13 

DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO PREÇO MÍNIMO 
VEICULO VW/KOMBI 
LOTAÇÃO, ANO 2007/2008, 
COR BRANCA, 12P/80CV, 
ALCOOL/GASOLINA. 

Lataria em regular 
estado de conservação, 
pneus semi novos, 
motor em 
funcionamento em 
ótimo estado de 
conservação. 

 
R$15.700,00 

 

LOTE 14 

DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO PREÇO MÍNIMO 
ONIBUS SCANIA / S112 CL, 
ANO 1988/1988, COR 
BRANCA, 48P/220CV, DIESEL 

Lataria em regular 
estado de conservação, 
pneus semi novos, 
motor em 
funcionamento em 
ótimo estado de 
conservação. 

 
R$12.500,00 

 

LOTE 15 

DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO PREÇO MÍNIMO 
VEICULO FIAT/DOBLO 
ATTRACTIVE 1.4, ANO 
2012/2013, COR CINZA, 
7P/86CV, 

Lataria em regular 
estado de conservação, 
pneus semi novos, 
motor em 
funcionamento em 

 
R$29.250,00 

LOTE 12 
DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO PREÇO MÍNIMO 

VEICULO VW/GOL 1.0, 
ANO 2007/2007, COR 
BRANCA, 5P/75CV, 
ALCOOL/GASOLINA. 

Lataria em bom estado de 
conservação, pneus semi 
novos, motor em 
funcionamento em ótimo 
estado de conservação. 

 
R$12.950,00 

 

ALCOOL/GASOLINA. ótimo estado de 
conservação. 

 

LOTE 16 

DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO PREÇO MÍNIMO 
VEICULO VW/GOL 1.0, ANO 
2013/2014, COR VERMELHA, 
5P/76CV, 
ALCOOL/GASOLINA. 

Lataria em ótimo estado 
de conservação, pneus 
semi novos, motor em 
funcionamento em 
ótimo estado de 
conservação. 

 
R$19.400,00 

 

LOTE 17 

DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO PREÇO MÍNIMO 
VEICULO JEEP/COMPASS 
LONGITUDE, ANO 
2017/2017, COR BRANCA, 
5P/166CV, 
ALCOOL/GASOLINA. 

Lataria em ótimo estado 
de conservação, pneus 
novos, motor em 
funcionamento em 
ótimo estado de 
conservação. 

 
R$84.000,00 

 

LOTE 18 

DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO PREÇO MÍNIMO 
VEICULO VW/GOL SPECIAL 
MB, ANO 2015/2016, COR 
VERMELHA, 5P/76CV, 
ALCOOL/GASOLINA. 

Lataria em ótimo estado 
de conservação, pneus 
semi novos, motor em 
funcionamento em 
ótimo estado de 
conservação. 

 
R$24.050,00 

Esta é a avaliação. Para o que damos fé do que assinamos. 

Atalaia, 21 de Agosto de 2018.     

   Comissão Especial de Avaliação de Bens Móveis Inservíveis:   

________________________                  _____________________ 
CARLOS ALBERTO FREGNANI    MARCO AURÉLIO PEREIRA 

 
________________________                  _____________________ 
RUBENS JOSÉ DA SILVA                                  MARCELO ELIAS FELIPE 

 
______________________________ 
JHONATÃ FARIAS VELASCO BRANCO 
 
Obs. As assinaturas constam no documento original arquivado na Prefeitura. 
 

DECRETO Nº 0124/2018 
Cria a comissão especial de avaliação e encaminhamentos 

para leilão de bens móveis inservíveis da Administração   Municipal, e dá outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ATALAIA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica criada a comissão especial de avaliação de bens 
móveis inservíveis da Administração Municipal, a fim de constituir o preço mínimo dos respectivos 
bens, para serem alienados em leilão. 

Art. 2º Referida comissão será integrada pelos seguintes 
membros:  

 Carlos Alberto Fregnani; 
 Jhonatã Farias Velasco Branco; 
 Marcelo Elias Felipe; 
 Marco Aurélio Pereira; 
 Rubens Jose da Silva; 

Art. 3º Compete à Secretaria de Administração encaminhar a 
relação dos bens a serem avaliados para os membros da comissão. 
 

Art. 4º Recebida a relação de bens, a comissão deverá proceder à 
avaliação dos mesmos, fazendo constar em ata os respectivos preços, bem como as justificativas 
para tal aferição. 

                                             Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                                                                                 PAÇO MUNICIPAL DE ATALAIA, 21 de Agosto de 2018. 
 
FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 0123/2018 

O Prefeito Municipal de Atalaia, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

R E S O L V E 

Designar o senhor RINALDO RAMPINELLI, portador do RG 
nº 3.637.230-3, Servidor Público Municipal, lotado no cargo de provimento efetivo de 
Fiscal de Tributos para servir de leiloeiro em regular processo de licitação na 
modalidade de LEILÃO PÚBLICO, objetivando a venda dos bens moveis inservíveis, 
abaixo relacionados pertencentes ao Patrimônio Público Municipal: 

LOTE DESCRIÇÃO PLACA CHASSI 

01 CARRETA DE MADEIRA AGRÍCOLA DE 02 RODAS, 
(CHASSI) 

  

02 CARRETA DE MADEIRA AGRÍCOLA SEM RODAS, 
(CHASSI) 

  

03 CARRETA DE MADEIRA AGRÍCOLA DE 04 RODAS, 
COR VERMELHA 

  

04 CARRETA DE MADEIRA AGRÍCOLA DE 04 RODAS, 
COR AZUL 

  

05 CARRETA DE MADEIRA AGRÍCOLA DE 04 RODAS, 
COR AZUL 

  

06 CARRETA DE MADEIRA AGRÍCOLA DE 04 RODAS, 
COR AZUL 

  

07 PLANTADEIRA E SEMEADEIRA KF 716-A   

08 PLANTADEIRA E SEMEADEIRA EICKOFF 7   

 

09 ROÇADEIRA DE TRATOR   

10 TRATOR AGRALE COM POTÊNCIA MÍNIMA 75 CV   

11 LOTE - MADEIRA EM PEROBA DE DEMOLIÇÃO   

12 VEICULO VW/GOL 1.0, ANO 2007/2007, COR 
BRANCA, 5P/75CV, ALCOOL/GASOLINA. 

AOT-9254 9BWCA05W47P090526 

                                                     Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Atalaia em, 21 de 
Agosto de 2018. 
 
                                                          FÁBIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 

Prefeito Municipal 
 

13 VEICULO VW/KOMBI LOTAÇÃO, ANO 2007/2008, 
COR BRANCA, 12P/80CV, ALCOOL/GASOLINA. 

APH-4877 9BWGF07XXBP007174 

14 VEICULO ONIBUS SCANIA / S112 CL, ANO 
1988/1988, COR BRANCA, 48P/220CV, DIESEL 

BUP-1379 9BSKC4X2BJ3456837 

15 VEICULO FIAT/DOBLO ATTRACTIVE 1.4, ANO 
2012/2013, COR CINZA, 7P/86CV, 
ALCOOL/GASOLINA. 

AWK-1630 9BD119707D1101120 

16 VEICULO VW/GOL 1.0, ANO 2013/2014, COR 
VERMELHA, 5P/76CV, ALCOOL/GASOLINA. 

AWX-8559 9BWAA05U5EP006541 

17 VEICULO JEEP/COMPASS LONGITUDE, ANO 
2017/2017, COR BRANCA, 5P/166CV, 
ALCOOL/GASOLINA. 

BBH-2234 988675124HKH19503 

18 VEICULO VW/GOL SPECIAL MB, ANO 2015/2016, 
COR VERMELHA, 5P/76CV, ALCOOL/GASOLINA 

AZW-7946 9BWAA45U4GP034955 

PORTARIA Nº 0123/2018 

O Prefeito Municipal de Atalaia, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

R E S O L V E 

Designar o senhor RINALDO RAMPINELLI, portador do RG 
nº 3.637.230-3, Servidor Público Municipal, lotado no cargo de provimento efetivo de 
Fiscal de Tributos para servir de leiloeiro em regular processo de licitação na 
modalidade de LEILÃO PÚBLICO, objetivando a venda dos bens moveis inservíveis, 
abaixo relacionados pertencentes ao Patrimônio Público Municipal: 

LOTE DESCRIÇÃO PLACA CHASSI 

01 CARRETA DE MADEIRA AGRÍCOLA DE 02 RODAS, 
(CHASSI) 

  

02 CARRETA DE MADEIRA AGRÍCOLA SEM RODAS, 
(CHASSI) 

  

03 CARRETA DE MADEIRA AGRÍCOLA DE 04 RODAS, 
COR VERMELHA 

  

04 CARRETA DE MADEIRA AGRÍCOLA DE 04 RODAS, 
COR AZUL 

  

05 CARRETA DE MADEIRA AGRÍCOLA DE 04 RODAS, 
COR AZUL 

  

06 CARRETA DE MADEIRA AGRÍCOLA DE 04 RODAS, 
COR AZUL 

  

07 PLANTADEIRA E SEMEADEIRA KF 716-A   

08 PLANTADEIRA E SEMEADEIRA EICKOFF 7   

 

09 ROÇADEIRA DE TRATOR   

10 TRATOR AGRALE COM POTÊNCIA MÍNIMA 75 CV   

11 LOTE - MADEIRA EM PEROBA DE DEMOLIÇÃO   

12 VEICULO VW/GOL 1.0, ANO 2007/2007, COR 
BRANCA, 5P/75CV, ALCOOL/GASOLINA. 

AOT-9254 9BWCA05W47P090526 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

01- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PARA AVALIAÇÃO 
 O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais nomeia e constitui, 
através do decreto 0124/2018 de 21/08/2018, a Comissão de Avaliação dos Bens 
Móveis Inservíveis do Município com base no que dispõe o § 1º do Art. 53 da Lei 
Nº8.666/93. 
 

02- DO OBJETIVO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
 Avaliar os bens inservíveis, abaixo relacionados, do município de Atalaia, 
expostos na Garagem da Prefeitura Municipal de Atalaia - situada à Rua Paraná, 
Nº57 , Bairro Centro, Atalaia-Pr. 
 

LOTE DESCRIÇÃO PLACA CHASSI 

01 CARRETA DE MADEIRA AGRÍCOLA DE 02 
RODAS, (CHASSI) 

  

02 CARRETA DE MADEIRA AGRÍCOLA SEM 
RODAS, (CHASSI) 

  

03 CARRETA DE MADEIRA AGRÍCOLA DE 04 
RODAS, COR VERMELHA 

  

04 CARRETA DE MADEIRA AGRÍCOLA DE 04 
RODAS, COR AZUL 

  

05 CARRETA DE MADEIRA AGRÍCOLA DE 04 
RODAS, COR AZUL 

  

06 CARRETA DE MADEIRA AGRÍCOLA DE 04 
RODAS, COR AZUL 

  

07 PLANTADEIRA E SEMEADEIRA KF 716-A   

08 PLANTADEIRA E SEMEADEIRA EICKOFF 7   

09 ROÇADEIRA DE TRATOR   

10 TRATOR AGRALE COM POTÊNCIA 
MÍNIMA 75 CV 

  

11 LOTE - MADEIRA EM PEROBA DE 
DEMOLIÇÃO 

  

12 VEICULO VW/GOL 1.0, ANO 2007/2007, 
COR BRANCA, 5P/75CV, 
ALCOOL/GASOLINA. 

AOT-9254 9BWCA05W47P090526 

13 VEICULO VW/KOMBI LOTAÇÃO, ANO 
2007/2008, COR BRANCA, 12P/80CV, 
ALCOOL/GASOLINA. 

APH-4877 9BWGF07XXBP007174 

14 VEICULO ONIBUS SCANIA / S112 CL, ANO 
1988/1988, COR BRANCA, 48P/220CV, 
DIESEL 

BUP-1379 9BSKC4X2BJ3456837 

 

EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 196/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 05/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ JOÃO DE OLIVEIRA SANTOS TRANSPORTES - ME 

CNPJ: .................................  11.252.331/0001-35 

OBJETIVO:....................... Contratação de empresa para prestação de serviços por hora de escavadeira hidráulica, 

tipo 320 d, similar ou superior para o município de Colorado, pelo período de 12(doze) meses 

   VALOR DO CONTRATO: R$ 210.000,00   (Duzentos e dez mil reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total 

1 750,00  HORAS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
HORA, ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA, TIPO 320D OU 
SIMILAR OU SUPERIOR, 
INCLUSO OPERADOR, 
COMBUSTIVÉL, TRANSPORTE, 
ALIMENTAÇÃO. 

CATERPILLAR 
320 

210,00  157.500,00  

2 250,00  HORAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
HORA, ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA, TIPO 320D OU 
SIMILAR OU SUPERIOR, 
INCLUSO OPERADOR, 
COMBUSTIVÉL, TRANSPORTE, 
ALIMENTAÇÃO EXCLUSIVO 
MICRO EMPRESA. 

CATERPIL.AR 
320 

210,00  52.500,00  

Total 210.000,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.035.3390.39 1510 501/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS 

MUNICIPAIS 
2.042.3390.39 1510 565/2018 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA 

POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.035.3390.39 1000 500/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS 

MUNICIPAIS 
2.042.3390.39 1000 564/2018 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA 

POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.035.3390.39 1511 587/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS 

MUNICIPAIS 
2.040.3390.39 1000 533/2018 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO VIÁRIA 
Homologado: 20 de Março de 2018. 
Vigência: 12 (Doze) meses  

Colorado (PR), 05 de Abril de 2018.  
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
EXTRATO DA ATA. 

 

ATA SRP:........................Nº 210/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 04/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ PRÓ-SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS  HOSPITALARES - EIRELI 

CNPJ  .................................. 07.344.756/0001-05 

OBJETIVO:.......................Aquisição de medicamentos manipulados, insumos e correlatos para atender aos 
munícipes carentes de Colorado e Distrito Alto Alegre,  pelo período de 12(doze) meses. 
  
VALOR DO CONTRATO: R$ 29.000,00 (Vinte e nove mil reais) 

ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

127 2.000,00  TUB PROTETOR SOLAR FPS 30 - 
TUBO 60 GRAMAS 

SUNDAY 14,50  29.000,00  

Total 29.000,00  

 DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.024.3390.30 1303 329/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE 

ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.32 494 331/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE 

ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.30 494 328/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE 

ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.30 1303 277/2017 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE 

ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.32 1303 332/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE 

ATENÇÃO A SAÚDE 
Homologado: 19 de Fevereiro de 2018. 
Vigência: 12 (Doze) meses  

Colorado (PR), 06 de Abril de 2018.  
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

 

 
EXTRATO DA ATA. 

 
ATA SRP:........................Nº 356/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 79/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  ESSENCIAL SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA-ME. 

CNPJ: ................................. 14.052.239/001-10. 

OBJETIVO:......................., Aquisição mensal de 2.000 (dois mil) quilogramas de hipoclorito de 

sódio com concentração de 10 a 15% de cloro ativo. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 78.200,00 (setenta e oito mil, e duzentos reais). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 23.000,00  KG HIPOCLORITO DE SÓDIO 

CONCENTRAÇÃO DE 10 À 12 % PARA 
TRATAMENTO DE ÁGUA PARA 
CONSUMO HUMANO. 

CARBOCLORO 3,40  78.200,00  

Total 78.200,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.042.3390.30 1000 561/2018 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
Homologado: 01 de Agosto de 2018. 
Vigência: 12 (Doze) meses  

Colorado (PR), 20 de Agosto de 2018.  
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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EXTRATO DA ATA. 
 

ATA SRP:........................Nº 163/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 09/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................TECTONER RECARGA DE TONER LTDA -EPP             

CNPJ................................... 01.027.088/0001-06 

OBJETIVO:....................... Aquisição de cartuchos de toner de tinta de diversas marcas e modelos de 

impressoras, tais como: Brother, Hp, Epson para ser usados nas Secretarias Municipais de Colorado e Distrito 

VALOR DO CONTRATO: R$ 456.108,00 (Quatrocentos e cinquenta e seis mil cento e oito reais ) 

  ITENS DA ATA 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

1 50,00  UINID CARTUCHO DE TINTA PRETO CC64IWB 
(60) 25 ML REMANUFATURADO COM 
TROCA 

TECTONER 43,00  2.150,00  

2 40,00  UINID CARTUCHO DE TINTA COLOR CC644 WB 
(60) - 15 ML REMANUFATURA 

TECTONER 43,00  1.720,00  

5 10,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C8727AL PRETO 
(27) - 15 ML - REMANUFATURADO COM 
TROCA 

TECTONER 46,00  460,00  

6 10,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C8728AL COLOR 
(28) - 15 ML - REMANUFATURADO COM 
TROCA 

TECTONER 46,00  460,00  

9 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C9361WL (93) 
COLOR - 15 ML - REMANUFATURADO 
COM TROCA 

TECTONER 46,40  928,00  

10 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C9362WL (92) 
PRETO - 25 ML - REMANUFATURADO 
COM TROCA 

TECTONER 46,00  920,00  

11 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CB336WL (74) - 25 
ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER 46,00  920,00  

12 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CB338WL (75) - 15 
ML - REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER 46,00  920,00  

13 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C6656AB (56) 
PRETO - 25 ML - REMANUFATURADO 
COM TROCA 

TECTONER 46,00  920,00  

14 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C6657AB (57) 
COLOR - 15 ML - REMANUFATURADO 
COM TROCA 

TECTONER 46,00  920,00  

15 50,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CC654AB PRETO 
(901) - 25 ML - REMANUFATURADO COM 
TROCA 

TECTONER 47,50  2.375,00  

16 30,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CC656AB COLOR 
(901) - 15 ML - REMANUFATURADO COM 
TROCA 

TECTONER 47,50  1.425,00  

17 50,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ105AB (662) 
PRETO - 20 ML - REMANUFATURADO 
COM TROCA 

TECTONER 45,50  2.275,00  

18 50,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ106AB (662) 
COLOR - 15 ML - REMANUFATURADO 
COM TROCA 

TECTONER 45,50  2.275,00  

19 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ117AB (670) 
PRETO - 10 ML - REMANUFATURADO 
COM TROCA 

TECTONER 51,00  1.020,00  

20 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ118AB (670) 
CIANO 8 ML - REMANUFATURADO COM 
TROCA 

TECTONER 51,00  1.020,00  

21 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ119AB (670) 
MAGENTA 8 ML - REMANUFATURADO 
COM TROCA 

TECTONER 51,00  1.020,00  

22 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ120AB (670) 
AMARELO 8 ML - REMANUFATURADO 
COM TROCA 

TECTONER 51,00  1.020,00  

23 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CH561WN PRETO 
(61) - 20 ML - REMANUFATURADO COM 
TROCA 

TECTONER 67,00  1.340,00  

 

24 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CH562WN COLOR 
(61) - 12 ML - REMANUFATURADO COM 
TROCA 

TECTONER 67,00  1.340,00  

25 10,00  UNI CARTUCHO DE TINTA PG40 - 25 ML - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER 46,00  460,00  

26 10,00  UNI CARTUCHO DE TINTA PG41 - 15 ML - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER 46,00  460,00  

27 400,00  UNI TONER CE285A - 130 GRS - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER 78,00  31.200,00  

28 150,00  UNI TONER Q2612A - 150 GRS - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER 78,00  11.700,00  

29 50,00  UNI TONER CB436A - 120 GRS - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER 78,00  3.900,00  

30 150,00  UNI TONER CE278A - 120 GRS - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER 78,00  11.700,00  

32 70,00  UNI TONER CB435A - 120 GRS - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER 78,00  5.460,00  

33 100,00  UNI TONER CE255A - 300 GRS - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER 117,00  11.700,00  

34 20,00  UNI TONER C7115 - 150 GRS - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER 85,00  1.700,00  

35 70,00  UNI TONER CE390A - 450 GRS - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER 205,00  14.350,00  

36 20,00  UNI TONER Q5950A - 260 GRS - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER 540,00  10.800,00  

37 20,00  UNI TONER Q5951A - 260 GRS - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER 540,00  10.800,00  

38 20,00  UNI TONER Q5952A - 260 GRS - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER 540,00  10.800,00  

39 20,00  UNI TONER Q5953A - 260 GRS - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER 540,00  10.800,00  

42 25,00  UNI TONER PRETO ML-D2850 - 160 GRS - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER 153,00  3.825,00  

43 30,00  UNI TONER TN650 - 250 GRS - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER 132,00  3.960,00  

44 100,00  UNI TONER TN750 - 200 GRS - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER 139,00  13.900,00  

45 10,00  UNI TONER E350 - 180 GRS - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER 130,00  1.300,00  

46 10,00  UNI TONER E260 - 250 GRS - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER 170,00  1.700,00  

47 30,00  UNI FOTOCONDUTOR TN650 - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER 135,00  4.050,00  

48 50,00  UNI FOTOCONDUTOR TN750 - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER 140,00  7.000,00  

49 10,00  UNI FOTOCONDUTOR E350 - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER 130,00  1.300,00  

50 10,00  UNI FOTOCONDUTOR E260 - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER 145,00  1.450,00  

51 10,00  UNI TONER B200 / 2400 - 100 GRS - 
REMANUFATURADO COM TROCA 

TECTONER 110,00  1.100,00  

52 250,00  UNI TONER CF283A - 110G - 
REMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER 79,50  19.875,00  

53 30,00  UNI TONER LEXMARK 604H - MX310 - 180G - 
REMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER 305,00  9.150,00  

54 100,00  UNI TONER CF280A - 180G - 
REMANUFATURADO COM TROCA. 

TECTONER 95,00  9.500,00  

55 15,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ1229A PRETO 
(711) 38 ML - REMANUFATURADO COM 
TROCA. 

TECTONER 262,00  3.930,00  

56 15,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ13A CIANO (711) 
29 ML - REMANUFATURADO COM 
TROCA. 

TECTONER 242,00  3.630,00  

57 15,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ131A MAGENTA 
(711) 29 ML - REMANUFATURADO COM 
TROCA. 

TECTONER 242,00  3.630,00  

58 15,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ132A AMARELO 
(711) 29 ML - REMANUFATURADO COM 
TROCA. 

TECTONER 242,00  3.630,00  

59 30,00  UINID CARTUCHO DE TINTA PRETO CC641 WB 
(60) 25 ML - REMANUFATURADO SEM 
TROCA 

TECTONER 52,00  1.560,00  

60 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA COLOR CC644WB 
(60) - 15 ML - REMANUFATURADO SEM 
TROCA 

TECTONER 55,00  1.100,00  

63 10,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C8727AL PRETO 
(27) - 15 ML - REMANUFATURADO SEM 

TECTONER 54,00  540,00  

 

TROCA 
64 10,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C8728AL COLOR 

(28) - 15 ML - REMANUFATURADO SEM 
TROCA 

TECTONER 57,00  570,00  

67 10,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C9361WL (93) 
COLOR - 15 ML - REMANUFATURADO 
SEM TROCA 

TECTONER 55,00  550,00  

68 10,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C9362WL (92) 
PRETO - 25 ML - REMANUFATURADO 
SEM TROCA 

TECTONER 55,00  550,00  

69 10,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CB336WL (74) - 25 
ML - REMANUFATURADO SEM TROCA 

TECTONER 55,00  550,00  

70 10,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CB338WL (75) - 15 
ML - REMANUFATURADO SEM TROCA 

TECTONER 55,00  550,00  

71 10,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C6656AB (56) 
PRETO - 25 ML - REMANUFATURADO 
SEM TROCA 

TECTONER 55,00  550,00  

72 10,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C6657AB (57) 
COLOR - 15 ML - REMANUFATURADO 
SEM TROCA 

TECTONER 55,00  550,00  

73 30,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CC654AB PRETO 
(901) - 25 ML - REMANUFATURADO SEM 
TROCA 

TECTONER 60,00  1.800,00  

74 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CC656AB COLOR 
(901) - 15 ML - REMANUFATURADO SEM 
TROCA 

TECTONER 60,00  1.200,00  

75 30,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ105AB (662) 
PRETO - 20 ML - REMANUFATURADO 
SEM TROCA 

TECTONER 52,50  1.575,00  

76 30,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ106AB (662) 
COLOR - 15 ML - REMANUFATURADO 
SEM TROCA 

TECTONER 53,50  1.605,00  

77 30,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ117AB (670) 
PRETO - 10 ML - REMANUFATURADO 
SEM TROCA 

TECTONER 57,00  1.710,00  

78 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ118AB (670) 
CIANO - 8 ML - REMANUFATURADO SEM 
TROCA 

TECTONER 57,00  1.140,00  

79 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ119AB (670) 
MAGENTA - 8 ML - REMANUFATURADO 
SEM TROCA 

TECTONER 57,00  1.140,00  

80 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CZ120AB (670) 
AMARELO - 8 ML - REMANUFATURADO 
SEM TROCA 

TECTONER 57,00  1.140,00  

81 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CH561WN PRETO 
(61) - 20 ML - REMANUFATURADO SEM 
TROCA 

TECTONER 70,00  1.400,00  

82 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CH562WN COLOR 
(61) - 12 ML - REMANUFATURADO SEM 
TROCA 

TECTONER 70,00  1.400,00  

83 10,00  UNI CARTUCHO DE TINTA PG40 - 25 ML - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

TECTONER 59,00  590,00  

84 10,00  UNI CARTUCHO DE TINTA PG41 - 15 ML - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

TECTONER 59,00  590,00  

85 350,00  UNI TONER CE285A - 130 GRS - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

TECTONER 85,00  29.750,00  

86 100,00  UNI TONER Q2612A - 150 GRS - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

TECTONER 85,00  8.500,00  

87 50,00  UNI TONER CB436A - 120 GRS - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

TECTONER 85,00  4.250,00  

88 50,00  UNI TONER CE278A - 120 GRS - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

TECTONER 85,00  4.250,00  

90 30,00  UNI TONER CB435A - 120 GRS - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

TECTONER 85,00  2.550,00  

91 50,00  UNI TONER CE255A - 300 GRS - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

TECTONER 114,00  5.700,00  

92 20,00  UNI TONER C7115 - 150 GRS - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

TECTONER 92,00  1.840,00  

93 50,00  UNI TONER CE390A - 450 GRS - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

TECTONER 240,00  12.000,00  

94 20,00  UNI TONER Q5950A - 260 GRS - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

TECTONER 550,00  11.000,00  

95 20,00  UNI TONER Q5951A - 260 GRS - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

TECTONER 550,00  11.000,00  

96 20,00  UNI TONER Q5952A - 260 GRS - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

TECTONER 550,00  11.000,00  

97 20,00  UNI TONER Q5953A - 260 GRS - TECTONER 550,00  11.000,00  

 

REMANUFATURADO SEM TROCA 
100 20,00  UNI TONER PRETO ML-D2850 - 160 GRS - 

REMANUFATURADO SEM TROCA 
TECTONER 155,00  3.100,00  

101 20,00  UNI TONER TN650 - 250 GRS - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

TECTONER 150,00  3.000,00  

102 50,00  UNI TONER TN750 - 200 GRS - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

TECTONER 150,00  7.500,00  

103 10,00  UNI TONER E350 - 180 GRS - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

TECTONER 150,00  1.500,00  

104 10,00  UNI TONER E260 - 250 GRS - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

TECTONER 180,00  1.800,00  

105 10,00  UNI FOTOCONDUTOR TN650 - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

TECTONER 140,00  1.400,00  

106 20,00  UNI FOTOCONDUTOR TN750 - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

TECTONER 140,00  2.800,00  

107 10,00  UNI FOTOCONDUTOR E350 - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

TECTONER 140,00  1.400,00  

108 10,00  UNI FOTOCONDUTOR E260 - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

TECTONER 140,00  1.400,00  

109 10,00  UNI TONER B200 / 2400 - 100 GRS - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

TECTONER 120,00  1.200,00  

110 200,00  UINID TONER CE 283A - 130G 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

TECTONER 85,00  17.000,00  

111 10,00  UNI TONER LEXMARK 604H - MX310 - 180G - 
REMANUFATURADO SEM TROCA. 

TECTONER 320,00  3.200,00  

112 60,00  UNI TONER CF280A - 180G - 
REMANUFATURADO SEM TROCA. 

TECTONER 106,00  6.360,00  

113 30,00  UINID CARTUCHO DE TINTA CZ 1229A PRETO 
(711) 38 ML- REMANUFATURADO SEM 
TROCA 

TECTONER 260,00  7.800,00  

114 10,00  UINID CARTUCHO DE TINTA CZ 13 A CIANO 
(711) 29 ML- REMANUFATURADO SEM 
TROCA 

TECTONER 242,00  2.420,00  

115 10,00  UINID CARTUCHO DE TINTA CZ131A MAGENTA 
(711) 29 ML- REMANUFATURADO SEM 
TROCA 

TECTONER 242,00  2.420,00  

116 10,00  UINID CARTUCHO DE TINTA CZ 132 A 
AMARELO (711) 29 ML - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

TECTONER 242,00  2.420,00  

Total 456.108,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.045.3390.30 1000 116/2018 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.024.3390.30 1303 329/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.028.3390.30 1000 383/2018 MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE 
2.007.3390.30 1000 67/2017 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E 

PAÇO MUNICI 
2.003.3390.30 1000 23/2018 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.019.3390.30 1104 250/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.024.3390.30 494 328/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 355/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.030.3390.30 1000 413/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE 

PROTEÇÃO SOC 
2.035.3390.30 1000 495/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.007.3390.30 1000 69/2018 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E 

PAÇO MUNICI 
2.009.3390.30 1000 95/2018 DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE 

LICITAÇÃO COMPRAS 
2.011.3390.30 1000 126/2018 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.015.3390.30 1000 172/2018 DESENVOLVER O CRESCIMENTO URBANO E 

ECONÔMICO 
2.018.3390.30 1104 212/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.022.3390.30 1000 297/2018 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.025.3390.30 494 354/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.032.3390.30 1000 441/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE 

GESTÃO DESC 
2.034.3390.30 1000 463/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS 

TRÂNSITO E URBA 

 

REMANUFATURADO SEM TROCA 
100 20,00  UNI TONER PRETO ML-D2850 - 160 GRS - 

REMANUFATURADO SEM TROCA 
TECTONER 155,00  3.100,00  

101 20,00  UNI TONER TN650 - 250 GRS - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

TECTONER 150,00  3.000,00  

102 50,00  UNI TONER TN750 - 200 GRS - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

TECTONER 150,00  7.500,00  

103 10,00  UNI TONER E350 - 180 GRS - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

TECTONER 150,00  1.500,00  

104 10,00  UNI TONER E260 - 250 GRS - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

TECTONER 180,00  1.800,00  

105 10,00  UNI FOTOCONDUTOR TN650 - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

TECTONER 140,00  1.400,00  

106 20,00  UNI FOTOCONDUTOR TN750 - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

TECTONER 140,00  2.800,00  

107 10,00  UNI FOTOCONDUTOR E350 - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

TECTONER 140,00  1.400,00  

108 10,00  UNI FOTOCONDUTOR E260 - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

TECTONER 140,00  1.400,00  

109 10,00  UNI TONER B200 / 2400 - 100 GRS - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

TECTONER 120,00  1.200,00  

110 200,00  UINID TONER CE 283A - 130G 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

TECTONER 85,00  17.000,00  

111 10,00  UNI TONER LEXMARK 604H - MX310 - 180G - 
REMANUFATURADO SEM TROCA. 

TECTONER 320,00  3.200,00  

112 60,00  UNI TONER CF280A - 180G - 
REMANUFATURADO SEM TROCA. 

TECTONER 106,00  6.360,00  

113 30,00  UINID CARTUCHO DE TINTA CZ 1229A PRETO 
(711) 38 ML- REMANUFATURADO SEM 
TROCA 

TECTONER 260,00  7.800,00  

114 10,00  UINID CARTUCHO DE TINTA CZ 13 A CIANO 
(711) 29 ML- REMANUFATURADO SEM 
TROCA 

TECTONER 242,00  2.420,00  

115 10,00  UINID CARTUCHO DE TINTA CZ131A MAGENTA 
(711) 29 ML- REMANUFATURADO SEM 
TROCA 

TECTONER 242,00  2.420,00  

116 10,00  UINID CARTUCHO DE TINTA CZ 132 A 
AMARELO (711) 29 ML - 
REMANUFATURADO SEM TROCA 

TECTONER 242,00  2.420,00  

Total 456.108,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.045.3390.30 1000 116/2018 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.024.3390.30 1303 329/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.028.3390.30 1000 383/2018 MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE 
2.007.3390.30 1000 67/2017 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E 

PAÇO MUNICI 
2.003.3390.30 1000 23/2018 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.019.3390.30 1104 250/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.024.3390.30 494 328/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 355/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.030.3390.30 1000 413/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE 

PROTEÇÃO SOC 
2.035.3390.30 1000 495/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.007.3390.30 1000 69/2018 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E 

PAÇO MUNICI 
2.009.3390.30 1000 95/2018 DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE 

LICITAÇÃO COMPRAS 
2.011.3390.30 1000 126/2018 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.015.3390.30 1000 172/2018 DESENVOLVER O CRESCIMENTO URBANO E 

ECONÔMICO 
2.018.3390.30 1104 212/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.022.3390.30 1000 297/2018 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.025.3390.30 494 354/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.032.3390.30 1000 441/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE 

GESTÃO DESC 
2.034.3390.30 1000 463/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS 

TRÂNSITO E URBA 

 

2.046.3390.30 1000 183/2018 DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
2.026.3390.30 1303 372/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.041.3390.30 1000 549/2018 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E 

CEMITÉRIO 
2.002.3390.30 1000 14/2018 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO 

GOVERNAMENTAL 
2.006.3390.30 1000 55/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA 

CONTROLADORIA MUNICIP 
2.013.3390.30 1000 156/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA 

CONTABILIDADE MUNICIP 
2.019.3390.30 1103 249/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.023.3390.30 1000 309/2018 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS 

E HIST 
2.035.3390.30 1511 497/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.039.3390.30 1000 541/2018 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.001.3390.30 1000 4/2018 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.010.3390.30 1000 106/2018 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
2.031.3390.30 938 427/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA 

PROTEÇÃO SOC 
2.031.3390.30 1000 428/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA 

PROTEÇÃO SOC 
2.043.3390.30 1000 574/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 

E MEIO AM 
2.004.3390.30 1000 32/2018 INTENSIFICAR AS ASSESSORIAS DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL 
2.005.3390.30 1000 43/2018 DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 
2.027.3390.30 1000 396/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.029.3390.30 1000 403/2018 DESENVOLVER O PROGRAMA MUNICIPAL DE 

PRESTAÇÃO E BE 
6.033.3390.30 1000 451/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CRIANÇA E 

ADOLESCENTE 
2.035.3390.30 1510 496/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.024.3390.30 594 598/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.012.3390.30 1000 145/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE 

PLANEJAMENTO E ORÇAME 
2.019.3390.30 1107 251/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.047.3390.30 1000 583/2018 PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE 

RESÍDUOS SÓ 
2.008.3390.30 1000 83/2018 MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE 

PESSOAL 
2.018.3390.30 1103 211/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.018.3390.30 1107 213/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.030.3390.30 1934 414/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE 

PROTEÇÃO SOC 
2.042.3390.30 1000 561/2018 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
2.032.3390.30 1940 442/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE 

GESTÃO DESC 
Homologado: 16 de Março de 2018. 
Vigência: 12 (Doze) meses  

Colorado (PR), 27de Março de 2018.  
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

 

EXTRATO DA ATA. 
 

ATA SRP:........................Nº 172/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 09/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ MATRIX CARTUCHOS LTDA                 

CNPJ  ................................... 04.580.284/0001/93 

OBJETIVO:....................... Aquisição de cartuchos de toner de tinta de diversas marcas e modelos de 

impressoras, tais como: Brother, Hp, Epson para ser usados nas Secretarias Municipais de Colorado e Distrito 

VALOR DO CONTRATO: R$ 32.974,00(Trinta e dois  mil novecentos e setenta e quatro reais ) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

3 30,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C9351AL 
PRETO (21) - 25 ML - 
REMANUFATURADO COM 
TROCA 

MATRIX 43,00  1.290,00  

4 30,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C9352AL 
COLOR (22) - 15 ML - 
REMANUFATURADO COM 
TROCA 

MATRIX 45,50  1.365,00  

7 50,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CH563HB 
PRETO (122) - 25 ML - 
REMANUFATURADO COM 
TROCA 

MATRIX 43,60  2.180,00  

8 50,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CH564HB 
COLOR (122) - 15 ML - 
REMANUFATURADO COM 
TROCA 

MATRIX 43,40  2.170,00  

31 100,00  UNI TONER CE505A - 180 GRS - 
REMANUFATURADO COM 
TROCA 

MATRIX 96,60  9.660,00  

40 30,00  UNI TONER PRETO MLT-D101S - 
REMANUFATURADO COM 
TROCA 

MATRIX 112,00  3.360,00  

41 20,00  UNI TONER MLT-D104S - 100 GRS - 
REMANUFATURADO COM 
TROCA 

MATRIX 97,00  1.940,00  

61 10,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C9351AL 
PRETO (21) - 25 ML - 
REMANUFATURADO SEM 
TROCA 

MATRIX 52,50  525,00  

62 10,00  UNI CARTUCHO DE TINTA C9352AL 
COLOR (22) - 15 ML - 
REMANUFATURADO SEM 
TROCA 

MATRIX 57,40  574,00  

65 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CH563HB 
PRETO (122) - 25 ML - 
REMANUFATURADO SEM 
TROCA 

MATRIX 52,00  1.040,00  

66 20,00  UNI CARTUCHO DE TINTA CH564HB 
COLOR (122) - 15 ML - 
REMANUFATURADO SEM 
TROCA 

MATRIX 54,00  1.080,00  

89 30,00  UNI TONER CE505A - 180 GRS - 
REMANUFATURADO SEM 

MATRIX 115,00  3.450,00  

 

TROCA 
98 20,00  UNI TONER PRETO MLT-D101S - 

REMANUFATURADO SEM 
TROCA 

MATRIX 115,00  2.300,00  

99 20,00  UNI TONER MLT-D104S - 100 GRS - 
REMANUFATURADO SEM 
TROCA 

MATRIX 102,00  2.040,00  

Total 32.974,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 
Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.045.3390.30 1000 116/2018 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO 
FINANCEIRA 

2.024.3390.30 1303 329/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE 
ATENÇÃO A SAÚDE 

2.028.3390.30 1000 383/2018 MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA 
IDADE 

2.007.3390.30 1000 67/2017 MANTER AS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 

2.003.3390.30 1000 23/2018 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA 
MILITAR 

2.019.3390.30 1104 250/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

2.024.3390.30 494 328/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE 
ATENÇÃO A SAÚDE 

2.025.3390.30 1303 355/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E 
MÉDIA COMPLEXIDADE 

2.030.3390.30 1000 413/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO 
BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 

2.035.3390.30 1000 495/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS 
MUNICIPAIS 

2.007.3390.30 1000 69/2018 MANTER AS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 

2.009.3390.30 1000 95/2018 DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS 
DE LICITAÇÃO COMPRAS 

2.011.3390.30 1000 126/2018 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.015.3390.30 1000 172/2018 DESENVOLVER O CRESCIMENTO 

URBANO E ECONÔMICO 
2.018.3390.30 1104 212/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO 

ENSINO FUNDAMENTAL 
2.022.3390.30 1000 297/2018 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E 

LAZER 
2.025.3390.30 494 354/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E 

MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.032.3390.30 1000 441/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO 

ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.034.3390.30 1000 463/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE 

OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.046.3390.30 1000 183/2018 DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
2.026.3390.30 1303 372/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.041.3390.30 1000 549/2018 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA 

MORTUÁRIA E CEMITÉRIO 
2.002.3390.30 1000 14/2018 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO 

GOVERNAMENTAL 
2.006.3390.30 1000 55/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA 

CONTROLADORIA MUNICIP 
2.013.3390.30 1000 156/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA 

CONTABILIDADE MUNICIP 
2.019.3390.30 1103 249/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA 

 

EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.023.3390.30 1000 309/2018 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS 

CULTURAIS E HIST 
2.035.3390.30 1511 497/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS 

MUNICIPAIS 
2.039.3390.30 1000 541/2018 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA 

CIVIL 
2.001.3390.30 1000 4/2018 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.010.3390.30 1000 106/2018 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 
2.031.3390.30 938 427/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO 

BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.031.3390.30 1000 428/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO 

BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.043.3390.30 1000 574/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA 

AGRICULTURA E MEIO AM 
2.004.3390.30 1000 32/2018 INTENSIFICAR AS ASSESSORIAS DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL 
2.005.3390.30 1000 43/2018 DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 
2.027.3390.30 1000 396/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES 

ASSISTÊNCIAIS 
2.029.3390.30 1000 403/2018 DESENVOLVER O PROGRAMA 

MUNICIPAL DE PRESTAÇÃO E BE 
6.033.3390.30 1000 451/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA 

CRIANÇA E ADOLESCENTE 
2.035.3390.30 1510 496/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS 

MUNICIPAIS 
2.024.3390.30 594 598/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE 

ATENÇÃO A SAÚDE 
2.012.3390.30 1000 145/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE 

PLANEJAMENTO E ORÇAME 
2.019.3390.30 1107 251/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA 

EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.047.3390.30 1000 583/2018 PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓ 
2.008.3390.30 1000 83/2018 MANTER AS ATIVIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
2.018.3390.30 1103 211/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO 

ENSINO FUNDAMENTAL 
2.018.3390.30 1107 213/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO 

ENSINO FUNDAMENTAL 
2.030.3390.30 1934 414/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO 

BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.042.3390.30 1000 561/2018 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA 

POTÁVEL E ESGOTO SAN 
2.032.3390.30 1940 442/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO 

ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
Homologado: 16 de Março de 2018. 
Vigência: 12 (Doze) meses  

Colorado (PR), 03 de Abril de 2018.  
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

de 2018.

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

 

EXTRATO DA ATA. 
 

ATA SRP:........................Nº 211/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 04/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ WIENSKOSKI & FAIOLA LTDA - ME 

CNPJ  .................................. 27.672.908/0001-06 

OBJETIVO:.......................   Aquisição de medicamentos manipulados, insumos e correlatos para atender aos 

munícipes carentes de Colorado e Distrito Alto Alegre,  pelo período de 12(doze) meses, 

VALOR DO CONTRATO: R$ 93.527,00 (Noventa e três mil quinhentos e vinte e sete reais) 

ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total 

1 4.000,00  CAP RISPERIDONA 2 MG, MIRTAZAPINA 
25 MG - CAPS 

Emporio 
Medicinal 

0,55  2.200,00  

2 4.000,00  CAP FLUOXETINA HCL 40 MG , 
ANLODIPINA 5 MG -CAPS 

Emporio 
Medicinal 

0,25  1.000,00  

3 4.600,00  CAP PAROXETINA 15 MG , 
NORTRIPTILINA 10 MG - CAPS 

Emporio 
Medicinal 

0,27  1.242,00  

5 4.000,00  CAP SERTRALINA 100 MG , DILTIAZEN 
60 MG, LOSARTAN 50 MG, 
HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG- CAPS 

Emporio 
Medicinal 

0,57  2.280,00  

6 100,00  CAP HIDROXIDO DE POTASSIO P.A 10% , 
SOLUÇÃO AQUOSA 300 ML QSP 

Emporio 
Medicinal 

13,20  1.320,00  

7 4.000,00  CAP ENALAPRIL 40 MG , 
ESPIRONOLACTONA 35 MG, 
FUROSEMIDA 30 MG, ANLODIPINA 
2,5 MG , ISOSSORBIDA 
MONONITRATO 20 MG 
CARVEDILOL 12 MG, TICLOPIDINA 
200 MG - CAPS 

Emporio 
Medicinal 

1,08  4.320,00  

8 4.000,00  CAP ANLODIPINO 5 MG, 
HIDROCLOROTIAZIDA 15 MG, 
LISINOPRIL 20 MG, ATENOLOL 25 
MG FLUOXETINA HCL 15 MG - CAPS 

Emporio 
Medicinal 

0,45  1.800,00  

9 4.000,00  CAP PROPANOLOL 40 MG , ENALAPRIL 
20 MG, MIRTAZAPINA 20 MG, CAPS 

Emporio 
Medicinal 

0,45  1.800,00  

10 4.000,00  CAP RUTINA 200 MG , SINVASTATINA 20 
MG, GINKGO BILOBA 80 MG, 
SERTRALINA 60 MG - CAPS 

Emporio 
Medicinal 

0,40  1.600,00  

21 1.000,00  CAP HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG, 
ENALAPRIL 20 MG, ANLODIPINA 5 
MG, AAS 200 MG - CAPS 

Emporio 
Medicinal 

0,15  150,00  

22 4.600,00  CAP ENALAPRIL 10 MG, ANLODIPINA 2 
MG , ATENOLOL 50 MG, 
HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG - 
CAPS 

Emporio 
Medicinal 

0,50  2.300,00  

23 3.000,00  CAP SINVASTATINA 20 MG, LOSARTAN 
10 MG, METOPROLOL 25 MG, 
AMITRIPTILINA 25 MG - CAPS 

Emporio 
Medicinal 

0,23  690,00  

32 3.000,00  CAP SERTRALINA 25 MG, ATENOLOL 10 
MG, ENALAPRIL 20 MG, 
HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG - 
CAPS 

Emporio 
Medicinal 

0,15  450,00  

33 4.000,00  CAP MIRTAZAPINA 10 MG, ENALAPRIL 
30 MG, ANLODIPINA 2,5 MG, 
SINVASTATINA 15 MG, ATENOLOL 

Emporio 
Medicinal 

0,35  1.400,00  

 

25 MG - CAPS 
34 5.000,00  CAP AMITRIPTILINA 20 MG , ATENOLOL 

25 MG, SINVASTATINA 30 MG - CAPS 
Emporio 
Medicinal 

0,22  1.100,00  

35 3.000,00  CAP FLUOXETINA HCL 25 MG, 
LOSARTAN 80 MG, 
HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG - 
CAPS 

Emporio 
Medicinal 

0,35  1.050,00  

36 4.000,00  CAP FLUOXETINA 25 MG, TOPIRAMATO 
50 MG - CAPS 

Emporio 
Medicinal 

0,52  2.080,00  

41 5.000,00  CAP CODEINA FOSFATO 20 MG, 
CETOPROFENO 100 MG, 
RANITIDINA 150 MG - CAPS 

Emporio 
Medicinal 

0,93  4.650,00  

42 3.000,00  CAP RAMIPRIL 12 MG, OMEPRAZOL 30 
MG, FUROSEMIDA 40 MG, 
ANLODIPINA 4 MG, GLIMEPIRIDE 4 
MG - CAPS 

Emporio 
Medicinal 

0,75  2.250,00  

43 3.000,00  CAP DIACEREINA 50 MG, 
DEFLAZACORT 10 MG, MELOXICAM 
15 MG, FAMOTIDINA 40 MG - CAPS 

Emporio 
Medicinal 

1,20  3.600,00  

48 3.000,00  CAP ANALAPRIL 20 MG, CLORTALIDONA 
25 MG, ATENOLOL 120 MG - CAPS 

Emporio 
Medicinal 

0,27  810,00  

49 3.000,00  CAP LOSARTAN 50 MG, ATENOLOL 80 
MG, CLORTALIDONA 15 MG - CAPS 

Emporio 
Medicinal 

0,26  780,00  

50 9.000,00  CAP HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG, 
ANLODIPINA 10 MG, ENALAPRIL 20 
MG - CAPS 

Emporio 
Medicinal 

0,12  1.080,00  

56 3.000,00  CAP ATENOLOL 50 MG, ANLODIPINA 5 
MG, LOSARTAN 100 MG - CAPS 

Emporio 
Medicinal 

0,41  1.230,00  

57 3.000,00  CAP ATENOLOL 50 MG, ENALAPRIL 5 
MG, CLORTALIDONA 25 MG - CAPS 

Emporio 
Medicinal 

0,15  450,00  

58 2.000,00  CAP LOSARTAN 50 MG, 
HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG, 
ANLODIPINA 2,5 MG - CAPS 

Emporio 
Medicinal 

0,15  300,00  

59 5.000,00  CAP GLUCOSAMINA 1,5 GR, VITAMINA C 
600 MG - CPS 

Emporio 
Medicinal 

0,67  3.350,00  

61 4.000,00  CAP CARVEDILOL 20 MG, ENALAPRIL 10 
MG, FUROSEMIDA 20 MG, 
AMIODARONA 100 MG, 
OMEPRAZOL 40 MG, DIGOXINA 
0,125 MG - CAPS 

Emporio 
Medicinal 

1,26  5.040,00  

63 4.000,00  CAP ENALOPRIL 15 MG, 
CLORTALIDONA 25 MG, 
AMIODARONA 100 MG, DIGOXINA 
0,125 MG - CAPS 

Emporio 
Medicinal 

1,33  5.320,00  

68 5.000,00  CAP LOSARTAN 50 MG, METOPROLOL 25 
MG, HIDROCLOTIAZIDA 12,5 MG - 
CAPS  

Emporio 
Medicinal 

0,22  1.100,00  

69 4.000,00  CAP HIDROXICLOROQUINA 400 MG, 
ACIDO FOLICO 5 MG, FAMOTIDINA 
30 MG - CAPS 

Emporio 
Medicinal 

1,13  4.520,00  

70 3.000,00  CAP LOSARTAN 125 MG, METOP 100 MG, 
CLORTALINA 12,5 MG, 
GLIMEPIRIDE 6 MG - CAPS 

Emporio 
Medicinal 

0,67  2.010,00  

71 5.000,00  CAP ENALAPRIL 10 MG, 
HIDROCLOROTIAZIDA 10 MG, 
ANLODIPINA 5 MG - CAPS 

Emporio 
Medicinal 

0,09  450,00  

72 4.000,00  CAP ATENOLOL 100 MG, ENALAPRIL 20 
MG, ANLODIPINA 5 MG, 
CLORTALIDONA 25 MG, 
RANITIDINA 75 MG - CAPS 

Emporio 
Medicinal 

0,30  1.200,00  

80 3.000,00  CAP ENALPRIL 10 MG, 
ESPIRONOLACTONA 25 MG, 
FUROSEMIDA 25 MG, AAS 162 MG, 

Emporio 
Medicinal 

0,28  840,00  

 

CINARIZINA 25 MG - CAPS 
81 3.000,00  CAP ENALAPRIL 30 MG, METOPROLOL 

130 MG, CARVEDILOL 25 MG, 
ESPIROOLACTONA 50 MG, 
CLORTALIDONA 25 MG, 
TICLOPIDINA 230 MG - CAPS 

Emporio 
Medicinal 

1,32  3.960,00  

82 5.000,00  CAP LOSARTAN 50 MG, ANLODIPINA 3 
MG, HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG 
- CAPS 

Emporio 
Medicinal 

0,18  900,00  

83 3.000,00  CAP CARVEDILOL 12 MG, AMIODARONA 
100 MG, LOSARTAN 25 MG, 
HIDROCLOROTIAZIDA 12 MG, 
DEFLAZACORT 6 MG - CAPS 

Emporio 
Medicinal 

0,67  2.010,00  

84 5.000,00  CAP LOSARTAN 50 MG, FUROSEMIDA 10 
MG, ESPIRONOLACTONA 10 MG, 
ANLODIPINA 2 MG, AMIODARONA 
50 MG, LANZOPRAZOL 15 MG - CAPS 

Emporio 
Medicinal 

0,47  2.350,00  

90 5.000,00  CAP MELOXICAN 4 MG, PARACETAMOL 
250 MG, OMEPRAZOL 10 MG, 
NIMESULIDA 30 MG, 
DEXAMETASONA 0,3 MG - CAPS 

Emporio 
Medicinal 

0,22  1.100,00  

91 4.000,00  CAP CLORTALIDONA 30 MG, ENALAPRIL 
40 MG, ESPIRONOLACTONA 25 MG, 
ANLODIPINA 2,5 MG - CAPS 

Emporio 
Medicinal 

0,38  1.520,00  

92 3.000,00  CAP ENALAPRIL 30 MG, CLORTALIDONA 
50 MG, ATENOLOL 120 MG, AAS 100 
MG - CAPS 

Emporio 
Medicinal 

0,39  1.170,00  

93 5.000,00  CAP METOPROLOL 100 MG, RAMIPRIL 10 
MG, HIDROCLOROTIAZIDA 20 MG - 
CAPS 

Emporio 
Medicinal 

0,50  2.500,00  

96 5.000,00  CAP ENALAPRIL 10 MG, 
HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG, 
ANLODIPINA 2 MG, FINASTERIDA 5 
MG - CAPS 

Emporio 
Medicinal 

0,40  2.000,00  

97 3.000,00  CAP RAMIPRIL 10 MG, ATENOLOL 150 
MG, AAS 150 MG, SINVASTATINA 20 
MG, CLORTALIDONA 25 MG - CAPS 

Emporio 
Medicinal 

0,67  2.010,00  

101 3.000,00  CAP RAMIPRIL 10 MG, ANLODIPINA 10 
MG, ATENOLOL 50 MG, 
HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG - 
CAPS 

Emporio 
Medicinal 

0,37  1.110,00  

102 5.000,00  CAP GLUCOSAMINA SULFATO 500 MG, 
CONDROITINA 400 MG, 
NIMESULIDA 80 MG - CAPS 

Emporio 
Medicinal 

0,67  3.350,00  

105 3.000,00  CAP SINVASTATINA 30 MG, 
FENOFIBRATO 200 MG, 
GLIMEPIRIDE 4 MG, FLUNARIZINA 
10 MG, ASS 100 MG - CAPS 

Emporio 
Medicinal 

0,45  1.350,00  

106 3.000,00  CAP LACTOBACILLUS ACIDOPHILUS 15 
MG, LACTOBACILLUS BIFIDUM 15 
MG, LACTOBACILLUS BULGARICUS 
15 MG - CAPS 

Emporio 
Medicinal 

0,33  990,00  

129 50,00  TUB GEL DE PAPAÍNA 3 % - TUBO 250 
GRAMAS 

Emporio 
Medicinal 

28,90  1.445,00  

Total 93.527,00  

 DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.024.3390.30 1303 329/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE 

ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.32 494 331/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE 

ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.30 494 328/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE 

 

ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.30 1303 277/2017 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE 

ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.32 1303 332/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE 

ATENÇÃO A SAÚDE 
Homologado: 19 de Fevereiro de 2018. 
Vigência: 12 (Doze) meses  

Colorado (PR), 06 de Abril de 2018.  
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO



Nova Esperança | 22 de Agosto de 2018 | Quarta-feira Nova Esperança: Edição 2996 | Colorado: Edição 2083 11

 

EXTRATO DA ATA. 
 

ATA SRP:........................Nº 210/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 04/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ PROATIVA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA-ME  

CNPJ .................................. 07.144.583/0001-73 

OBJETIVO:.......................   Aquisição de medicamentos manipulados, insumos e correlatos para atender aos munícipes 
carentes de Colorado e Distrito Alto Alegre,  pelo período de 12(doze) meses 
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 145.764,50 (Cento e quarenta e cinco mil e setecentos  e sessenta e quatro reais e cinquenta 

centavos  ) 

ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total 

4 4.600,00  CAP NIMESULIDA 100 MG , PANTOPRAZOL 
SODICO 20 MG, METOCL 1,5 MG , 
CARISOPRODOL 130 MG, 
METOCLOPROMAMIDA 10 MG - CAPS 

PROATIVA 0,29  1.334,00  

11 4.600,00  CAP HAMAMELIS EXTRATO SECO 250 MG , 
GABAPENTINA 200 MG, FLUOXETINA 
10 MG, GINKGO BILOPA EXTRATO 
SECO 80 MG - CAPS 

PROATIVA 0,82  3.772,00  

12 4.000,00  CAP LASARTAN 75 MG, METOPROLOL 100 
MG, CLORTALIDONA 12,5 MG - CAPS  

PROATIVA 0,44  1.760,00  

13 4.000,00  UINID FUROSEMIDA 80 MG , 
ESPIRONOLACTONA 50MG- CAPS 

PROATIVA 0,48  1.920,00  

14 3.000,00  CAP PIRACETAN 150 MG , FLUOXETINA HCL 
50 MG, GINKGO BILOBA 120 MG - CAPS 

PROATIVA 0,46  1.380,00  

15 3.000,00  CAP CIPROFIBRATO 100 MG, SINVASTATINA 
20 MG, MIRTAZAPINA 15 MG, 
ATENOLOL 10 MG - CAPS 

PROATIVA 0,99  2.970,00  

16 3.000,00  CAP LOSARTAN 25 MG , MIRTAZAPINA 25 
MG - CAPS 

PROATIVA 0,62  1.860,00  

17 3.000,00  CAP LOSARTAN 25 MG, 
ESPIRONOLACTONA 25 MG , 
AMIODARONA 150 MG, SERTRALINA 25 
MG - CAPS 

PROATIVA 0,63  1.890,00  

18 4.000,00  CAP LOSARTAN 100 MG , ATENOLOL 130 
MG, FUROSEMIDA 40 MG - CAPS 

PROATIVA 0,48  1.920,00  

19 4.600,00  CAP MIRTAZAPINA 7,5 MG, LOSARTAN 10 
MG, SINVASTATINA 40 MG - CAPS 

PROATIVA 0,42  1.932,00  

20 4.600,00  CAP FLUOXETINA HCL 10 MG , 
ESPERONOLACTONA 25 MG, 
FUROSEMIDA 10 MG - CAPS 

PROATIVA 0,34  1.564,00  

24 3.000,00  CAP LOSARTAN 160 MG, ATENOLOL 130 MG, 
ANLODIPINA 3 MG, FUROSEMIDA 40 
MG, SERTRALINA 50 MG, 
AMITRIPTILINA 15 MG - CAPS 

PROATIVA 0,63  1.890,00  

25 3.000,00  CAP SINVASTATINA 20 MG, MIRTAZAPINA 
10 MG, ANALAPRIL 10 MG - CAPS 

PROATIVA 0,35  1.050,00  

26 3.000,00  CAP LOSARTAN 150 MG , ATENOLOL 150 
MG, CLORTALIDONA 30 MG, 
ANLODIPINA 3 MG - CAPS 

PROATIVA 0,67  2.010,00  

27 3.000,00  CAP ENALAPRIL 40 MG, METOPROLOL 120 
MG, HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG - 
CAPS 

PROATIVA 0,33  990,00  

28 3.000,00  CAP SINVASTATINA 30 MG, LOSARTAN 30 
MG, ATENOLOL 25 MG - CAPS 

PROATIVA 0,26  780,00  

 

29 5.000,00  CAP DIOSMINA 450 MG, HESPERIDINA 50 
MG, HAMMAMEMLIS EXT SECO 250 MG 
- CAPS 

PROATIVA 0,72  3.600,00  

30 5.000,00  CAP FLUOXETINA HCL 20 MG , 
NORTRIPTILINA 15 MG - CAPS 

PROATIVA 0,22  1.100,00  

31 3.000,00  CAP LOSARTAN 125 MG, METOPROLOL 100 
MG, CLORTALIDONA 12,5 MG - CAPS 

PROATIVA 0,55  1.650,00  

37 3.000,00  CAP LOSARTAN 50 MG, ATENOLOL 25 MG, 
SINVASTATINA 20 MG - CAPS 

PROATIVA 0,28  840,00  

38 5.000,00  CAP LOSARTAN 50 MG, FLUOXETINA HCL 
40 MG, ATENOLOL 25 MG, ATENOLOL 
25 MG, ESPIRONOLACTONA 25 MG, 
FUROSEMIDA 10 MG- CAPS 

PROATIVA 0,62  3.100,00  

39 5.000,00  CAP BUPROPIONA 150 MG, LOSARTAN 150 
MG, GLIMEPIRIDE 4 MG, FUROSEMIDA 
40 MG, METOPROLOL 80 MG, AAS 76 MG 
- CAPS 

PROATIVA 0,99  4.950,00  

40 5.000,00  CAP METOPROL 50 MG, SINVASTATINA 30 
MG, ENALAPRIL 10 MG, MIRTAZAPINA 
15 MG - CAPS 

PROATIVA 0,75  3.750,00  

44 3.000,00  CAP ATENOLOL 100 MG, CLORTALIDONA 25 
MG, RAMIPRIL 5 MG - CAPS 

PROATIVA 0,36  1.080,00  

45 3.000,00  CAP LISINOPRIL 10 MG, ANLODIPINA 5 MG, 
HIDROCLOTIAZIDA 12,5 MG - CAPS 

PROATIVA 0,22  660,00  

46 3.000,00  CAP LOSARTAN 75 MG, ATENOLOL 25 MG, 
CLORTALIDONA 25 MG - CAPS 

PROATIVA 0,29  870,00  

47 3.000,00  CAP LOSARTAN 120 MG, METOPROLOL 140 
MG, OMEPRAZOL 30 
MG,CLORTALIDONA 13 MG, 
GLIMEPIRIDE 4 MG - CAPS 

PROATIVA 0,72  2.160,00  

51 5.000,00  CAP LOSARTAN 25 MG, CLORTALIDONA 25 
MG, ATENOLOL 75 MG - CAPS 

PROATIVA 0,26  1.300,00  

52 3.000,00  CAP METOPROLOL 80 MG, ENALAPRIL 10 
MG, HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG - 
CAPS 

PROATIVA 0,25  750,00  

53 6.000,00  CAP RUTINA 300 MG, CUMARINA 15 MG, 
CASTANHA DA INDIA 150 MG - CAPS 

PROATIVA 0,28  1.680,00  

54 3.000,00  CAP LOSARTAN 120 MG, ATENOLOL 130 MG, 
HIDROCLOROTIAZIDA 15 MG - CAPS 

PROATIVA 0,49  1.470,00  

55 5.000,00  CAP TENOXICAN 15 MG, PANTOPRAZOL 20 
MG, PREDNISONA 2,5 MG - CAPS 

PROATIVA 0,45  2.250,00  

60 5.000,00  CAP PREDNISOLONA 3,5 MG, 
PANTOPRAZOL 20 MG, NIMESULIDA 
100 MG - CAPS 

PROATIVA 0,37  1.850,00  

62 3.000,00  CAP ALOPURINOL 300 MG, 
BENZOBROMARONA 70 MG - CAPS 

PROATIVA 0,75  2.250,00  

64 5.000,00  CAP DIOSMINA 450 MG, HESPERIDINA 50 
MG, VITAMINA C 250 MG - CAPS 

PROATIVA 0,67  3.350,00  

65 5.000,00  CAP TENOXICAN 15 MG, TRIANCINOLONA 
4 MG, PANTOPRAZOL 30 MG, 
DICLOFENACO 75 MG - CAPS 

PROATIVA 0,42  2.100,00  

66 4.000,00  CAP LOSARTAN 120 MG, ANLODIPINO 10 
MG, FUROSEMIDA 40 MG, 
ESPIRONOLACTONA 40 MG, 
TICLOPIDINA 250 MG - CAPS 

PROATIVA 1,15  4.600,00  

67 4.000,00  CAP ATENOLOL 130 MG, CLORTALIDONA 25 
MG, LOSARTAN 130 MG - CAPS 

PROATIVA 0,59  2.360,00  

73 4.000,00  CAP LOSARTAN 100 MG, ATENOLOL 100 MG, 
FUROSEMIDA 25 MG - CAPS 

PROATIVA 0,38  1.520,00  

74 4.000,00  CAP LOSARTAN 50 MG, 
HIDROCLOROTIAZIDA 6 MG, 
ANLODIPINA 3 MG, ATENOLOL 30 MG - 
CAPS 

PROATIVA 0,19  760,00  

75 5.000,00  CAP ATENOLOL 50 MG, ANLODIPINA 2 MG, PROATIVA 0,19  950,00  

 

SINVASTATINA 15 MG - CAPS 
76 3.000,00  CAP ENALAPRIL 20 MG, METOPROLOL 50 

MG, CLORTALIDONA 12 
MG,CINARIZINA 50 MG, RANITIDINA 
100 MG, SINVASTATINA 20 MG - CAPS 

PROATIVA 0,37  1.110,00  

77 4.000,00  CAP FAMOTIDINA 20 MG, LISINOPRIL 30 
MG, ATENOLOL 100 MG, ANLODIPINA 
5 MG - CAPS 

PROATIVA 0,69  2.760,00  

78 4.000,00  CAP LOSARTAN 50 MG, FUROSEMIDA 20 MG, 
ANLODIPINA 5 MG, FAMOTIDINA 10 
MG - CAPS 

PROATIVA 0,24  960,00  

79 4.000,00  CAP LOSARTAN 150 MG, ANLODIPINA 2,5 
MG, METOPROLOL 200 
MG,NIMODIPINA 30 MG, 
SINVASTATINA 10 MG, 
CLORTALIDONA 50 MG - CAPS 

PROATIVA 0,98  3.920,00  

85 3.000,00  CAP LOSARTAN 50 MG, ATENOLOL 50 MG, 
ANLODIPINA 5 MG, 
HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG, 
FAMOTIDINA 40 MG - CAPS 

PROATIVA 0,48  1.440,00  

86 4.000,00  CAP FUROSEMIDA 50 MG, 
ESPIRONOLACTONA 30 MG, 
ENALAPRIL 10 MG, AMIODARONA 80 
MG, AAS 100 MG - CAPS 

PROATIVA 0,53  2.120,00  

87 3.000,00  CAP LOSARTAN 120 MG, FUROSEMIDA 40 
MG, ESPIRONOLACTONA 50 MG, 
AMIORARONA 100 MG, ASS 162 MG, 
AMILORIDA 5 MG - CAPS 

PROATIVA 0,94  2.820,00  

88 5.000,00  CAP CARBONATO DE CALCIO 750 MG, 
VITAMINA B6 100 MG, PANTOTENATO 
DE CALCIO 100 MG, VITAMINA D3 400 
UI, VITAMINA C 100 MG - CAPS 

PROATIVA 0,47  2.350,00  

89 4.000,00  CAP METOPROLOL 135 MG, ENALAPRIL 20 
MG, ESPIRONOLACTONA 50 MG, ASS 
150 MG, FUROSEMIDA 50 MG, 
ISOSSORBIDA MONONITRATO 20 MG - 
CAPS 

PROATIVA 0,94  3.760,00  

94 5.000,00  CAP HAMAMELIS EXT SECA 500 MG, 
VITAMINA C 400 MG, RUTINA 120 MG, 
CASTANHA DA INDIA 150 MG - CAPS 

PROATIVA 0,51  2.550,00  

95 3.000,00  CAP METOPROLOL 50 MG, 
HIDROCLOTIAZIDA 50 MG, ENALAPRIL 
20 MG - CAPS 

PROATIVA 0,19  570,00  

98 3.000,00  CAP LOSARTAN 130 MG, CLORTALIDONA 30 
MG, ATENOLOL 130 MG, 
SINVASTATINA 40 MG - CAPS 

PROATIVA 0,71  2.130,00  

99 5.000,00  CAP TENOXICAN 15 MG, PANTOPRAZOL 20 
MG, TRIANCINOLONA 1,5 MG, 
CARISOPRODOL 150 MG - CAPS 

PROATIVA 0,52  2.600,00  

100 5.000,00  CAP HAMAMELIS EXT SECO 250 MG, 
RUTINA 300 MG, 
HIDROCLOROTIAZIDA 15 MG - CAPS 

PROATIVA 0,34  1.700,00  

103 3.000,00  CAP LOSARTAN 100 MG, 
HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG, 
METOPROLOL 30 MG - CAPS 

PROATIVA 0,36  1.080,00  

104 5.000,00  CAP CETOPROFENO 20 MG, PARACETAMOL 
300 MG, PANTOPRAZOL 10 MG - CAPS 

PROATIVA 0,41  2.050,00  

107 3.000,00  CAP ENALAPRIL 20 MG, CLORTALIDONA 25 
MG, ATENOLOL 100 MG - CAPS 

PROATIVA 0,30  900,00  

108 5.000,00  CAP ENALAPRIL 20 MG, ANLODIPINA 2,5 
MG , HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG -
CAPS 

PROATIVA 0,33  1.650,00  

109 3.000,00  CAP HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG, 
ANLODIPINO 5 MG, LISINOPRIL 10 MG, 

PROATIVA 0,30  900,00  

 

AAS 100 MG - CAPS 
110 3.000,00  CAP ENALAPRIL 30 MG, METOPROLOL 150 

MG, ANLODIPINA 8 MG, 
CLORTALIDONA 50 MG, RANITIDINA 
75 MG - CAPS 

PROATIVA 0,66  1.980,00  

111 3.000,00  CAP ENALAPRIL 15 MG, NIMODIPINA 50 
MG, DIHIDROERGOCRISTINA 4 MG, 
ATENOLOL 50 MG, AAS 100 MG, 
CLORTALIDONA 15 MG - CAPS 

PROATIVA 0,49  1.470,00  

112 5.000,00  CAP ANLODIPINA 5 MG, LOSARTAN 100 MG, 
HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG, 
ATENOLOL 50 MG - CAPS 

PROATIVA 0,35  1.750,00  

113 3.000,00  CAP METORPOLOL 100 MG, LOSARTAN 50 
MG, ANLODIPINA 5 MG - CAPS 

PROATIVA 0,36  1.080,00  

114 5.000,00  CAP LOSARTAN 50 MG, ATENOLOL 50 MG, 
ANLODIPINA 2,5 MG, GLIMEPIRIDE 2 
MG, CLORTALIDONA 12,5 MG - CAPS 

PROATIVA 0,32  1.600,00  

115 3.000,00  CAP LOSARTAN 150 MG, ANLODIPINA 10 
MG, CLORTALIDONA 50 MG, 
GLIMEPIRIDA 5 MG, TICLOPIDINA 250 
MG - CAPS 

PROATIVA 0,54  1.620,00  

116 3.000,00  CAP ENALAPRIL 30 MG, ATENOLOL 120 MG, 
CLORTALIDONA 30 MG, RANITIDINA 
100 MG - CAPS 

PROATIVA 0,32  960,00  

117 5.000,00  CAP HIDROCLOROTIAZIDA 20 MG, 
LOSARTAN 50 MG, ANLODIPINA 2 MG, 
METOPROLOL 25 MG - CAPS 

PROATIVA 0,25  1.250,00  

118 3.000,00  CAP SINVASTATINA 20 MG, BENZAFIBRATO 
50 MG, MELOXICAN 5 MG, LOSARTAN 
100 MG - CAPS 

PROATIVA 0,35  1.050,00  

119 3.000,00  CAP METOPROLOL 100 MG, AAS 162 MG, 
NIMODIPINA 40 MG, GLIMEPIRIDE 3 
MG - CAPS 

PROATIVA 0,34  1.020,00  

120 4.000,00  CAP ENALAPRIL 15 MG, CLORTALIDONA 15 
MG, SINVASTATINA 20 MG, 
ALOPURINOL 100 MG, CINARIZINA 25 
MG - CAPS 

PROATIVA 0,32  1.280,00  

121 3.000,00  CAP ENALAPRIL 20 MG, 
ESPIRONOLACTONA 25 MG, 
CLORTALIDONA 12,5 MG, 
METFORMINA 400 MG, GLIMEPIRIDE 2 
MG, SINVASTATINA 20 MG - CAPS 

PROATIVA 0,37  1.110,00  

122 3.000,00  CAP TENOXICAN 10 MG, IBUPROFENO 300 
MG, DEFLAZACORT 1 MG, 
PANTOPRAZOL 15 MG - CAPS 

PROATIVA 0,58  1.740,00  

123 2.000,00  CAP NIMESULIDA 100 MG, DEFLAZACORT 
1,5 MG, CARISOPRODOL 130 MG, 
PANTOPRAZOL 20 MG, DOMPERIDONA 
10MG - CAPS 

PROATIVA 0,68  1.360,00  

124 50,00  POTE DICLOFENACO SÓDICO 2,7%, 
CANFORA 10 % ,SALICILATO DE 
MENTILA 10%, MENTOL CRISTAL 10%, 
PINTURA DE ARNICA 5%, GEL BASE 
QSP - POTE 500 GRAMAS 

PROATIVA 96,85  4.842,50  

125 50,00  POTE DICLOFENACO SÓDICO 1%, CANFORA 
2%, MENTOL CRISTAL 1%, PINTURA DE 
ARNICA 2%, CAMOMILA 2 % , 
PROPILENOGLICOL 5 % , ALCOOL 70 %, 
GEL BASE QSP - POTE 500 GRAMAS 

PROATIVA 31,20  1.560,00  

126 5.000,00  CAP LOSARTAN 50 MG, 
HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG, 
ATENOLOL 25 MG - CAPS 

PROATIVA 0,19  950,00  

128 50,00  TUB GEL DE PAPAÍNA 10 % - TUBO 250 
GRAMAS 

PROATIVA 36,00  1.800,00  

 

Total 145.764,50  

 DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.024.3390.30 1303 329/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE 

ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.32 494 331/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE 

ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.30 494 328/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE 

ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.30 1303 277/2017 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE 

ATENÇÃO A SAÚDE 
2.024.3390.32 1303 332/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE 

ATENÇÃO A SAÚDE 
Homologado: 19 de Fevereiro de 2018. 
Vigência: 12 (Doze) meses  

Colorado (PR), 06 de Abril de 2018.  
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

________________________________________________________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
RETIFICADO  

 
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 605, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, ratifica a 
DISPENSA de licitação nº 022/2018, nos termos do Artigo 24 inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 0612018 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 022/2018 

 
Contratado: CHAVES, CHAVES & CIA LTDA  CNPJ Nº 00.544.473/0001-50 
Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO 02 TAMBORES DE GRAXA DE LITIO, PARA REALIZAR A 
MANUTENÇÃO DOS VEICULOS, ÔNIBUS, CAMINHÕES E MÁQUINAS INTEGRANTES DA FROTA 
MUNICIPAL, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, DESTE 
MUNICIPIO.  

Valor: R$ 7.000,00 (sete mil reais).  
 
Data da Assinatura: 26 de Julho de 2018. 
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

 
Itaguajé, 26 de Julho de 2018  

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

26 de Julho de 2018.
Comarca de Colorado, Estado do Paraná.

Itaguajé, Itaguajé, Itagua 26 de Julho de 2018

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 22/2018 

SÚMULA: Revoga o Decreto 21/2018 que Concede Licença  a 
Vereadora Irene de Alencar Nunes para tratamento de Saúde. 

MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA, PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, em especial à Resolução 04/2011, Artigo 91 Inciso I, 

Considerando o que lhe foi requerido através do protocolo da 
Secretaria Geral sob nº73/2018 de  20 de agosto de 2018. 

D E C R E T A: 

Art. 1º) Fica Revogado em todo o seu teor o Decreto 21/2018, que 
concede a Vereadora IRENE DE ALENCAR NUNES, o prazo de sessenta (60) 
dias de Licença para tratamento de Saúde a partir de 01 de agosto de 2018, tendo 
em vista o Comunicado de Decisão do INSS, que não constatou a Vereadora 
Incapacidade Laborativa. 

Art. 2º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Uniflor – Estado do Paraná, 21 de agosto de 
2018. 

    Maycon Rodrigo Rodrigues de Souza                         
           PRESIDENTE 

 

 

    Maycon Rodrigo Rodrigues de Souza                        
          PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1075/2018 
 
 

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 142. DA 
LEI N.º 023/91 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o que determina o Art. 142. da Lei 023/91 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º - Fica concedido ao Servidor Municipal JOAO BATISTA, lotado 
no departamento de Saúde, Licença Especial, de 90(noventa) dias, com remuneração integral, nos 
termos do Art. 142. da Lei N.º 023/91, com seu início de fruição em 26/07/2018, período aquisitivo do 
qüinqüênio 2004 a 2008. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELI, EM 21 DE AGOSTO DE 2018. 
 
 
 

ADEMIR MULON  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

1 
 

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO 
 
Termo de aditivo n° 2º Termo do contrato nº 084/2016, objetivando a prestação de serviços de 
recepção e translado de servidores e autoridades da prefeitura do município em linhas aéreas e 
terrestres, a exemplo de aeroportos, rodoviárias, hotéis e órgãos públicos sediados na capital do estado 
do paraná e serviços de apoio administrativo, que é parte integrante do presente edital, decorrente do 
Pregão Presencial n° 043/2016, que entre si celebram MUNICIPIO DE FLORAÍ e a empresa MSC 
SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA ME, Inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
25.207.716/0001-95. 
Aditivam o contrato de prestação de serviços contínuos com vencimento no dia 19 de agosto de 2018 
por mais 12(doze) meses, nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 65, parágrafo único da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 10/08/2018. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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 O Museu Municipal 
de Colorado foi criado pela Lei 
municipal 998 de 28 de maio 
de 1998 sendo de autoria do 
então vereador Wilson Moreira 
Dimartini e foi inaugurado, 
sendo aberto ao público no 
ano seguinte. Resultado de um 
esforço conjunto de muitos 
apoiando a iniciativa do Dr. 
Renato Cardoso Machado, 
vice-prefeito e Secretário da 
Administração do prefeito José 
Alencar de Andrade naquele 
ano juntamente com um grupo 
de colaboradores liderados 
pelas professoras Dejanira 
Piovesani, Cirte Delezari (esta 
criadora da Bandeira Munici-
pal) e as saudosas professoras 
Jandira Cavalhieri e Wilma 
Isabel Palhari.
 O Museu se encontra 
em um prédio de madeira, onde 
funcionou a primeira escola de 
Colorado, fundada em 1953, 
com o nome de Colégio Rocha 
Pombo. Foi também sede do 
Colégio Supletivo Castro Al-
ves e abrigou por vários anos a 
Biblioteca Municipal. As ma-
deiras foram conquistadas por 
um mutirão entre as Serrarias 
do Sato, Aderk e Zé Longo e 
o telhado veio da Cerâmica 
Santa Luzia também em forma 
de mutirão. Tendo conserva-
do as mesmas características 
arquitetônicas da época da 
fundação, sendo indispensável 
a sua preservação para resgate 

Colorado reinaugura Museu Municipal e Casa do Artesão 
da memória da história do mu-
nicípio. Nésta ocasião Colorado 
era Distrito de Jaguapitã e o 
Prefeito não tinha muito inte-
resse pela saudosa Cinderela 
do Norte, alcunha dedicada a 
Colorado, por criação do jovem 
aluno Valter Carnelossi. 
 Na reinauguração, 
personalidades se fi zeram pre-
sentes: Prefeito Marcos José 
Consalter de Mello acompa-
nhado da esposa Edmilse (Se-
cretária de Assistência Social); 
Vice-Prefeito Adair e esposa; 
Presidente do Legislativo Rose 
Chiquin; vereadores Antonio 
Carlos de Andrade e Marcelo 
Higino; Secretária de Educação 
Sonia de Freitas; Pastor Paulo 
Leprique; Diretora Mara Regi-
na Pinheito e o professor Wil-
son Moreira Dimartini autor da 
criação do Museu de Colorado.
Cerimônia que teve seu início 
com o Hino Nacional seguido 
pela apresentação de um breve 
documentário sobre o museu.

O Professor Wilson Moreira 
Dimartini narrou um pouco 

da história do museu
 A Presidente do Le-
gislativo Rose Chiquin, para-
beniza ao prefeito pela nobreza 
por proporcionar o resgate 
da história, sendo um projeto 
da câmara, com a população 
almejando estas portas serem 
abertas novamente. Diz que o 
Pastor Paulo faz história em 

Colorado, por vestir a camisa 
voluntariamente fez acontecer, 
junto com o Projeto Renascer. 
Que as coisas boas aconteçam 
para Colorado, e que dias me-
lhores venham.
 A Diretora de Cultura, 
Mara Regina lembra que o 
prédio fi cou esquecido e aban-
donado e graças ao empenho do 
Prefeito Municipal e do Projeto 
Semeador, agora muitos podem 
se identifi car muito com o que 
irá encontrar.
 O Prefeito Marcos 
Mello, saudou a todos pelo mo-
mento especial da história de 
Colorado, com o seu governo 
tendo a honra de reestruturar e 
reinaugurar um prédio de apro-
ximadamente 70 anos de idade, 
na escola onde muitos tiveram 

a oportunidade de adquirir 
conhecimento. Lembra que o 
professor Dimartini morava no 
porão da escola, ele que veio da 
zona rural. Agora é uma história 
que pode ser contada para as 
novas gerações, com Colorado 
passando a ter vida, numa atitu-
de nobre do Projeto Semeador, 
um grupo voluntário que não 

mediu esforços e a quem de-
mos todo o aval para realizar 
este sonho, de um prédio que 
estava praticamente conde-
nado. Cada madeira que está 
colocada é de sua originalidade, 
mantendo-se como era na sua 
construção. Uma estrutura que 
terá vida novamente. Agradece 
especialmente ao Pastor Paulo, 

que proporciona esta conquista, 
com muita coisa a comemorar, 
estende agradecimentos à di-
retoria de cultura, juntamente 
com a servidora Niceias que 
aceitaram o desafi o.
 Seguindo-se apresenta-
ções culturais da Banda do Projeto 
Semeador, Declaração de poemas 
e do Grupo Viola Caipira.

O Museu está na Avenida Paraná, esquina com a Rua Mato Grosso

 José Edimar de Alen-
car Lima, 5º Pioneiro da cida-
de de Santo Inácio, filho de 
Francisca Alves e Francisco 
Alencar Lima nascido em 
Senador Pompeu-CE no dia 
11/01/1942.
 No ano de 1944 veio 
com sua família para o Paraná, 
com apenas 2 anos de idade. 
A viagem foi dura, sendo re-
alizada de várias maneiras: 
em caminhão “pau-de-arara” 
até Petrolina, Pernambuco, 
em Juazeiro, na Bahia, pegou 
um barco a vapor até Pirapora, 
no Estado de Minas Gerais. 
De trem chegou a Presidente 
Prudente (SP) e o restante em 
carro-de-boi, ao todo, o per-

José Edimar de Alencar Lima 
Pioneiro em Santo Inácio

curso durou 30 dias de muito 
sacrifício. 
 Aos 7 anos de idade 
iniciou seus estudos, concluin-
do no ano de 1946 o ensino 
primário. Em 1957 foi com seu 
irmão mais velho para Presi-
dente Prudente, onde iniciou o 
curso de admissão no Colégio 
São Paulo, ficando somente 
dois anos onde concluiu até a 
5ªsérie. No ano de 1959 estudou 
6 meses no Colégio Agrícola de 
Jaboticabal (SP)
 Retornando a Santo 
Inácio em 1960, neste mesmo 
ano foi chamado para entrar no 
Banco Comercial do Paraná, fi -
cando lá até setembro de 1975. 
No decorrer do ano iniciou sua 
carreira como jogador de fute-
bol no time principal da cidade 
de Santo Inácio no ACESI e 
CASI, até o ano de 1985. Jogou 
também no time da cidade de 
Colorado  no ano de 1973 no 
time CRAC - Club Atlético 
Colorado onde foi campeão 
pela Liga de Maringá. 
 Durante este período 
casou-se em 1966 com Edna 
Maria Bega (com quem está 
casado até hoje), tendo 3 fi lhos: 
Edelma Alencar Lima Jacob, 
Edimar Alencar Junior, Edilai-
ne Alencar Lima.
Em 1978 começou a trabalhar 
como taxista, estando até hoje 
nesta profi ssão.

 Estiveram reunidos na 
Câmara Municipal prefeitos e 
representantes de vários muni-
cípios integrantes do Projeto Pi-
rapanema, além dos municípios 
de Cafeara e Lupionópolis que 
não faziam parte na fase inicial 
do programa.
 Durante o evento a 
VALECOOP – Cooperativa 
dos Agroprodutores do Vale 
do Pirapanema, através do seu 
presidente Mauricio José de 
Lima e do Consultor para o 
Planejamento Estratégico da 
empresa APHELASA, Servilio 
Fresneda Costa, apresentaram  
proposta que tem por objetivo 
promover o desenvolvimento 
regional, possibilitando a gera-
ção de negócios através da orga-
nização das cadeias produtivas  
do Leite, da Piscicultura e dos 
Hortifrutigranjeiros dos muni-

VALECOOP apresenta proposta para o 
desenvolvimento da agricultura familiar

PIRAPANEMA

O município de Santo Inácio foi palco de um importante encontro no último dia 17, Sexta Feira

cípios das margens dos Rios 
Pirapó e Paranapanema através 
da disponibilização de profi s-
sionais das áreas de Zootecnia, 
Agronomia e Desenvolvimento 
aos produtores da Agricultura 
Familiar
 A VALECOOP é uma 
cooperativa fundada a mais de 
dez anos e que a princípio con-
templava apenas a participação 
na organização da compra e 
venda de insumos para a pecu-
ária leiteira.
 No início de 2018 a 
diretoria foi reformulada e além 
do presidente Maurício, também 
assumiu como secretário, Carlos 
Alberto Correia de Lima. Am-
bos são engenheiros agrônomos 
com experiência de mais de 30 
anos com a agropecuária.
 Com o objetivo de 
elaborar planejamento estraté-

gico contrataram o consultor 
Servilio e também com apoio 
de Jefferson Ferreira Lima, 
consultor para desenvolvimento 
sustentável, sediado no estado 
de São Paulo.
Servilio foi o idealizador e coor-
denador do programa de desen-
volvimento Pirapanema e sentiu 
na VALECOOP a oportunidade 
de operacionalizar as iniciativas 
priorizadas pela Governança do 
Programa durante todo o ano 
de 2017.
 Dessa forma a VALE-
COOP iniciou então o seu pla-
nejamento que culminou com o 
programa que foi apresentado 
aos municípios para discussão, 
melhoria e implantação.
 O prefeito municipal de 
Santo Inácio Junior Marcelino 
dos Santos (Junior Venceslau) 
também viu no programa uma 
oportunidade de desenvolver 
a Cooperativa que está sediada 
no seu município, apoiando os 
agricultores familiares e pro-
movendo o desenvolvimento da 
região. Engajou-se no programa 
e juntamente com os diretores 
da cooperativa esteve visitando 
várias empresas da região para 
a formalização das parcerias e 
também foi o responsável pelo 
convite aos prefeitos da região 
e organização do evento.
 A idéia é que os mu-
nicípios contratem, através da 
VALECOOP, assistência técnica 
aos agricultores familiares de 
forma ampla sem onerar em 
demasiado os custos.
 Uma equipe técnica 
formada por Médico Veteri-
nário, Engenheiro Agrônomo, 
Técnico em Agropecuária que 
irá atender 03 ou mais municí-
pios, otimizando dessa forma o 
trabalho dos técnicos e atenden-
do todos os setores.
 Um dos pontos fun-
damentais apontados pelos 
prefeitos diz respeito à comer-
cialização da produção. “Vimos 

muitas vezes incentivarem os 
produtores para iniciar uma 
atividade e na hora da comer-
cialização não tem preço”.
 Essa foi a minha preo-
cupação da VALECOOP disse o 
presidente Maurício”, em garan-
tir primeiro a comercialização 
e depois iniciar a produção de 
forma planejada”.
 Segundo o consultor 
Servilio a compra direta de me-
renda da agricultura familiar de-
verá ser a mola propulsora desse 
programa.  “Hoje os municípios 
deixam de receber dinheiro 
para a compra de merenda da 
agricultura familiar porque não 
tem produtores organizados e 
isso acaba prejudicando tanto 
os produtores quanto os alunos 
e os municípios” 
 A proposta foi endos-
sada pelo Secretario Municipal 
de Administração, finanças e 
infra-estrutura do município 
de Cafeara, Matheus Nadad 
Luciano, que representava o 
prefeito municipal Oscimar José 
Sperandio.
 O prefeito de Santa 
Inês Bruno Vieira Luvissoto 
enalteceu a importância de rea-
lizar encontros visando prestar 
todos os esclarecimentos   aos 
agroprodutores para que o ideal 
cooperativista seja entendido na 
sua essência.
 O prefeito de Lupionó-
polis José Antônio Gerônimo, 
destacou a importância dessa 
iniciativa e falou das difi culda-
des que os produtores do Banco 
da Terra estão tendo para viabi-
lizar suas propriedades.
 O vice-prefei to de 
Jardim Olinda  Denny An-
derson de Oliveira destacou 
que o município já conta com 
uma iniciativa dessa natureza, 
“Contratamos um veterinário 
para dar assistência aos nossos 
produtores. No entanto isolada-
mente fi ca mais difícil executar 
e coordenar um programa dessa 

natureza. Com a união de mais 
municípios poderemos ter su-
cesso ainda maior”.
 O Secretário Municipal 
de Agricultura de Jardim Olinda 
Sérgio Luiz de Oliveira  enfati-
zou que o trabalho de incentivo 
aos agroprodutores realizado no 
município já obteve resultados 
positivos, inclusive para o mu-
nicípio que teve um acréscimo 
de 22% na sua arrecadação de 
ICSM.
 João Venceslau que é 
chefe de gabinete do município 
e um dos maiores incentiva-
dores do desenvolvimento da 
região se mostrou entusiasmo 
com o programa, mas destacou 
a necessidade da transparência. 
“Só a transparência garante 
credibilidade”.
 A prefeita de Paranapo-
ema, Leurides Navarro mesmo 
não tendo agricultores familia-
res em seu município esteve 
presente na reunião. “É muito 
ruim para o município não 

termos agricultores familiares, 
estou aqui hoje para verifi car 
se encontramos solução para 
esse problema, pois estamos 
deixando de receber recursos 
estaduais e federais para compra 
da merenda escolar”.
 Uma proposta para de-
senvolver a agricultura familiar 
em Paranapoema foi esboçada 
durante o encontro e deverá 
ganhar corpo nos próximos 
dias, o que deixou a prefeita 
muito empolgada e com boas 
perspectivas para o futuro.
 Por fim ficou acorda-
do com o Prefeito Municipal 
de Santo Inácio acompanhado 
pelo Secretario municipal de 
desenvolvimento,  Rodirlei 
Guimarães e pelo presidente 
da Cooperativa Maurício José 
de Lima, estarão visitando 
os demais municípios para 
esclarecimento do programa 
visando dar início o mais rá-
pido possível aos trabalhos.


